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Uma das atividades mais básicas e fundamentais realizadas na sociedade é o trabalho de cui-
dado. Esse trabalho, que possibilita o funcionamento da sociedade e garante a reprodução da 
força de trabalho, tem sido historicamente não remunerado, invisibilizado e não reconheci-
do. Tradicionalmente, as mulheres e meninas foram, em todo o mundo, naturalizadas como as 
principais responsáveis pelo trabalho de cuidado, seja de forma não remunerada — cuidando 
de seus filhos, suas casas e realizando outras tarefas domésticas, como de forma remunera-
da, sendo maioria nas profissões do setor de cuidados, como trabalhadoras domésticas, en-
fermeiras, cuidadoras. A desigual organização social do cuidado gera assim uma pobreza de 
tempo e reforça um ciclo de desigualdades de gênero, limitando as oportunidades das mu-
lheres de terem acesso a renda e ao mercado de trabalho, a oportunidades educacionais, a 
oportunidades de participação na vida social e política, reforçando, assim, a alta taxa de fe-
minização da pobreza e aumentando o risco de insegurança alimentar para as mulheres e suas 
famílias, especialmente as que sofrem por múltiplas formas de discriminação. 

A demanda por trabalho de cuidado vem aumentando em decorrência da crise demográfica, 
sanitária e ambiental pela qual o mundo vem passando, devido ao envelhecimento da popula-
ção e os desastres ambientais cada vez mais frequentes. Por outro lado, a oferta de trabalho 
de cuidado vem diminuindo, pois a taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho 
aumentou no último século, limitando assim o tempo que têm para realizar o trabalho de cui-
dado não remunerado. Em paralelo, não se tem observado nos últimos anos um aumento sig-
nificativo da dedicação de tempo dos homens ao trabalho de cuidado1. Os serviços e políticas 
públicas de cuidado também se mostram limitados diante da demanda crescente por trabalho 
de cuidado. Há, portanto, um descompasso entre a demanda 
e a oferta de trabalho de cuidado, gerando assim uma crise 
dos cuidados. 

A crise sanitária da COVID-19 tornou a crise dos cuidados 
mais evidente, pois interrompeu os serviços de cuidados dis-
poníveis e agravou a demanda por trabalho de cuidado. O 
Brasil foi severamente atingido pela COVID-19, e as conse-
quências para as mulheres, especialmente as que sofrem 
discriminação múltipla, foram drásticas. Além disso, 2020 
foi o ano em que a participação das mulheres no mercado 
de trabalho foi a menor em 30 anos. O trabalho de cuidado 
não remunerado também aumentou, fazendo com que 50% 
das mulheres brasileiras passassem a cuidar de um parente 
ou de outra pessoa que necessitasse de cuidados durante a 

1  PNAD Contínua. IBGE. 2024.

COVID 19: 

Quase 2 milhões de tra-
balhadoras domésticas 
formais perderam seus 
empregos durante 2020, 
uma redução de cerca de 
30% em relação à quan-
tidade de trabalhadoras 
domésticas existentes an-
tes da pandemia (Nações 
Unidas Brasil, 2021).
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pandemia — 62% quando se trata de mulheres rurais, sendo 
esse um dos principais motivos para as mulheres deixarem o 
mercado de trabalho (Montoya Diaz, 2021). 

Portanto, resolver essa crise é necessário e urgente. Não 
pode haver recuperação econômica sem as mulheres e sem 
repensar a organização social do cuidado. Portanto, é ne-
cessário incorporar o cuidado como um 4º pilar da proteção 
social (ONU Mulheres, 2022) avançando na conquista de uma 
sociedade do cuidado, por meio do investimento na constru-
ção de sistemas integrais de cuidado, políticas que fortale-
çam os sistemas de proteção social responsivos ao gênero, 
estimulando a corresponsabilidade no cuidado e aumentan-
do o acesso das mulheres ao trabalho decente, a fim de per-
mitir que elas alcancem seu empoderamento econômico e assim contribuam para que as 
economias nacionais e globais alcancem também o desenvolvimento sustentável.

Ao longo dos últimos anos, seguindo o modelo pioneiro do Uruguai, diversos países na América 
Latina têm avançado na implementação de políticas e sistemas integrais de cuidados a fim 
de promover uma transformação na organização social do cuidado e garantir o cuidado 
como um direito de todas as pessoas de cuidar, serem cuidadas e exercer o autocuidado. 
Porém, para que os países possam lograr uma implementação bem-sucedida e respeitosa às 
práticas e culturas já existentes em seus territórios, é necessário que as políticas de cuidado 
sejam pensadas considerando a perspectiva do local, em diálogo e construção conjunta com 
as necessidades e prioridades da população do território. Nesse sentido, é essencial que não 
só os governos nacionais, mas também os governos locais e as comunidades se apropriem da 
pauta dos cuidados e contribuam para o desenvolvimento de sistemas integrais de cuidado 
em vários níveis. 

A ONU Mulheres, em parceria com o governo municipal de Belém/PA, tem desenvolvido 
desde maio de 2022 uma experiência piloto de um sistema municipal de cuidados integrado 
no município, por meio do projeto “Ver-o-Cuidado”. O objetivo é estabelecer um piloto de 
Sistema Municipal de Cuidados, com atuação em duas frentes. A primeira com foco no apoio 
à gestão municipal e às instituições públicas na elaboração e implementação desse sistema 
de cuidado. Paralelamente, as atividades também alcançam as trabalhadoras do cuidado, 
remuneradas ou não, atuando no desenvolvimento de suas capacidades nos aspectos pes-
soais e profissionais. 

A implementação do projeto é realizada por meio de um comitê gestor composto por 12 
instituições: Secretaria Municipal de Saúde de Belém (Sesma), Secretaria Municipal de 
Administração da Prefeitura de Belém (Semad), Secretaria Municipal de Educação de 
Belém (Semec), Banco do Povo de Belém, Coordenação Antirracista da Prefeitura de Belém 

O cuidado é o motor para 
o desenvolvimento sus-
tentável em todas as suas 
dimensões: social, econô-
mica e ambiental.
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(Coant), Coordenadoria da Mulher de Belém (Combel), Coordenadoria de Comunicação 
Social (Comus), Coordenação das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional (Copsan), 
Coordenadoria da Diversidade Sexual (CDS), Fundação João Paulo XIII (Funpapa), Instituto 
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Município de Belém (Iasb) e ONU Mulheres. 

Nesse sentido, a participação social é um aspecto central na construção de sistemas inte-
grais de cuidado, dado que a forma como as pessoas vivenciam o cuidado difere em cada 
contexto, influenciada por questões de gênero, raciais, de classe, de idade, deficiência, ter-
ritoriais, de sexualidade, entre outras. Portanto, é necessário que as pessoas que realizam 
trabalho de cuidado remunerado e não remunerado, em sua diversidade, participem dos 
processos de construção de implementação de políticas públicas de cuidado.

Dessa forma, este material foi criado com o objetivo de oferecer a organizações da socie-
dade civil os instrumentos necessários para incidir sobre o desenho e implementação de sis-
temas municipais de cuidado. Para tanto, busca auxiliar organizações da sociedade civil a 
refletir sobre suas experiências institucionais com o tema do cuidado, bem como incentivar 
que pessoas que compõem os quadros da organização reflitam sobre suas experiências pes-
soais e profissionais com o tema. Para facilitar a construção coletiva de conhecimento, este 
material apresenta o marco teórico e conceitual sobre trabalho de cuidado, economia de 
cuidado e sistemas integrais de cuidado que se relacionam com as experiências de institui-
ções e pessoas que atuam na promoção dos direitos das mulheres e desenvolvimento local. A 
partir da síntese entre as experiências de organizações e indivíduos e do marco teórico aqui 
apresentado, este material busca auxiliar no fortalecimento das capacidades de organiza-
ções da sociedade civil para incidir sobre o desenho, implementação e monitoramento de 
políticas e sistemas de cuidado no Brasil.

 ONU Mulheres/Lali Mareco
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Como este material pode ser utilizado?

Este material é constituído por    4 unidades temáticas:

Experiências institucionais e pessoais que possibilitem e facilitem a construção coletiva  
de conhecimento sobre o tema da unidade 

+
discussão coletiva e síntese com apoio do/a facilitar/a 

Lista de leituras recomendadas

Unidade 1
Organização social 
do cuidado: gênero, 
interseccionalidades e 
desigualdades

Unidade 2
Organização social 
do cuidado: gênero, 
interseccionalidades e 
desigualdades

Unidade 3
Organização social 
do cuidado: gênero, 
interseccionalidades e 
desigualdades

Unidade 4
Organização social 
do cuidado: gênero, 
interseccionalidades e 
desigualdades

Apresentação de 
conceitos e ideias 
relacionadas ao 
tema da unidade 
para aprofundar as 
discussões realizadas. 

Apresentação de 
conceitos e ideias 
relacionadas ao 
tema da unidade 
para aprofundar as 
discussões realizadas. 

Apresentação de 
conceitos e ideias 
relacionadas ao 
tema da unidade 
para aprofundar as 
discussões realizadas. 

Apresentação de 
conceitos e ideias 
relacionadas ao 
tema da unidade 
para aprofundar as 
discussões realizadas. 

Dinâmica: Exercício 
interativo, realizado 
com apoio de 
facilitador/a 

Dinâmica: Exercício 
interativo, realizado 
com apoio de 
facilitador/a 

Dinâmica: Exercício 
interativo, realizado 
com apoio de 
facilitador/a 

Dinâmica: Exercício 
interativo, realizado 
com apoio de 
facilitador/a 



10

Em cada unidade, há uma sugestão de atividade, que pode ser realizada com o apoio de 
um/a facilitador/a e tem por objetivo engendrar a reflexão entre os e as participantes sobre 
suas experiências com o tema proposto. Após a realização do exercício, sugere-se a reali-
zação de uma discussão em grupo sobre as experiências apresentadas pelas participantes. 
Após esta discussão, o/a facilitador/a deverá realizar uma síntese de maneira a reforçar e 
aprofundar o aprendizado e possibilitar que as participantes do treinamento possam for-
talecer seus conhecimentos sobre os temas. Finalmente, o/a facilitador/a pode apresentar 
conceitos e ideias, de maneira a oferecer uma base teórica e conceitual para os achados 
do grupo e possibilitar o aumento das capacidades de incidência das pessoas e instituições 
presentes na atividade.

Embora o material tenha sido elaborado para o uso em atividades como a 
descrita acima e validado em oficinas realizadas seguindo este roteiro, seu 
uso não está limitado a atividades que sigam estritamente este formato. 
Os conceitos e ideias apresentados podem ser utilizados em outras 
atividades, para apresentar ou reforçar o conhecimento sobre a temática 
de cuidados, de acordo com as necessidades e objetivos estratégicos de 
diferentes organizações.

Importante!
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Unidade 1
Organização social do cuidado: 

gênero, interseccionalidades  

e desigualdades
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Objetivo:
Oferecer uma visão geral sobre a economia do cuidado e sobre o trabalho de cuidado, de 
maneira a possibilitar a compreensão sobre como a distribuição do trabalho de cuidado é 
elemento constitutivo da ordem de gênero e das desigualdades de raça, etnia e classe.

Conceitos e ideias

Trabalho de cuidado

Como destacado pela Organização Internacional do Trabalho (OIT), com base na literatura 
sobre o tema, o trabalho de cuidado reúne um conjunto de atividades e relações que garan-
tem o atendimento das necessidades físicas, psicológicas e emocionais de adultos e crianças, 
idosos e jovens, pessoas com diferentes graus de dependência por questões de saúde ou ple-
namente saudáveis. Recém-nascidos e jovens, idosos, doentes e deficientes, e adultos sau-
dáveis têm necessidades físicas, psicológicas, cognitivas e emocionais que requerem graus 
variados de proteção, cuidado ou apoio. Em uma definição abrangente de cuidado, estão 
incluídas todas as atividades que garantem a reprodução social (OIT, 2018).

Todos os seres humanos são dependentes de cuidado. O cuidado é necessário para a exis-
tência e reprodução das sociedades, da força de trabalho e para o bem-estar geral de cada 
indivíduo e do conjunto da sociedade. A própria existência de cidadãos independentes e au-
tônomos, bem como trabalhadores e trabalhadoras produtivos, depende da oferta de cui-
dado (OIT, 2018).

O trabalho de cuidado é responsável pela criação, desenvol-
vimento e manutenção das capacidades humanas. Garante 
a organização da sociedade, o funcionamento dos demais 
setores da economia e a sustentabilidade da vida.

A demanda por cuidado é relativamente constante na so-
ciedade, não se altera por falta de serviço ou aumento de 
preço, apenas por mudanças nas dinâmicas demográficas 
e epidemiológicas. As atividades de cuidado são realizadas 
a partir da oferta direta ou indireta de cuidado e atendem a 
necessidades de curto prazo — como o cuidado de pessoas 
doentes — ou de longo prazo — como o cuidado de crianças, 
pessoas com deficiência ou idosas. Podem também ser rea-
lizadas de forma remunerada ou não remunerada.

ATIVIDADES 
 DE CUIDADO:

Cuidar e alimentar be-
bês e crianças, cuidar de 
uma pessoa doente, levar 
crianças para a escola ou 
adultos que necessitam 
de assistência para uma 
consulta médica, limpar a 
casa, cozinhar, comprar 
alimentos, lavar e passar 
a roupa, entre outros
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Trabalho de cuidado direto e indireto

O trabalho de cuidado reúne atividades que podem ser categorizadas como diretas e indiretas. 

a)	 Atividades diretas

	 São aquelas atividades que demandam contato direto. São atividades de cuidado pessoal 
e relacionais como alimentar um bebê, cuidar de uma pessoa doente, ajudar uma pessoa 
idosa a tomar um banho ou realizar exames de saúde, ensinar crianças pequenas.

b)	 Atividades indiretas

	 São atividades de cuidado indireto, que não envolvem cuidados pessoais presenciais. 
Exemplos de atividades de cuidado indiretas são: fazer faxina, cozinhar, lavar a roupa e 
outras tarefas de manutenção doméstica. São atividades não relacionais que geram as 
pré-condições para o cuidado pessoal.

Esses dois tipos de atividades de cuidado não podem ser separados um do outro e na prática 
frequentemente se sobrepõem, tanto no âmbito das famílias quanto nas instituições (OIT, 2018).

Trabalho de cuidado remunerado e não remunerado

 
O trabalho de cuidado pode ser remunerado ou não remunerado. 

a)	 Trabalho de cuidado não remunerado

	 O trabalho de cuidado não remunerado reúne atividades de cuidado direto de pessoas, 
bem como afazeres domésticos (atividades indiretas de cuidado), realizadas sem nenhu-
ma compensação monetária explícita. Em quase todas as sociedades, a maior parte do 
trabalho de cuidado não remunerado ocorre dentro das famílias, na maioria das vezes 
realizado por mulheres e meninas, e inclui o trabalho doméstico e de cuidado necessários 
para cuidar da casa e das pessoas da família. Também pode ser realizado fora das famí-
lias. Exemplos disso são as atividades de cuidado de amigos, vizinhos e membros da comu-
nidade, ou a atuação voluntária em instituições públicas ou privadas que oferecem serviço 
de cuidado. Embora não seja remunerado, o trabalho de cuidado tem um custo, visto que 
toma tempo e energia das pessoas que realizam essas atividades, podendo ocasionar a 
perda de oportunidade de emprego, educação, lazer, participação política, entre outros.
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b)	 Trabalho de cuidado remunerado

O trabalho de cuidado remunerado reúne as atividades re-
alizadas com compensação monetária, dentro de uma va-
riedade de configurações. Pode ser realizado em domicí-
lios por trabalhadoras domésticas, em hospitais públicos ou 
privados, clínicas, asilos, escolas e outros estabelecimentos 
voltados para a oferta de cuidado. Cuidadoras e cuidadores 
podem estar em uma relação de trabalho em que o empre-
gador é um indivíduo ou uma família, uma instituição pública, 
uma empresa privada com fins lucrativos ou uma organiza-
ção privada sem fins lucrativos. Cuidadoras e cuidadoras po-
dem, ainda, trabalhar de forma autônoma. 

Contribuição do trabalho de cuidado para a organização da sociedade 
e da economia

Apesar de seu papel fundamental na sociedade, muitas dimensões do cuidado permanecem invi-
síveis e desvalorizadas. O papel econômico do cuidado não é reconhecido nem calculado adequa-
damente. Muitos indicadores sobre o cuidado estão registrados em diferentes setores — saúde, 
educação, serviço social — e não são compilados de forma sistemática como compondo uma eco-
nomia do cuidado. Além disso, a tradicional divisão entre o que atualmente se considera trabalho 
econômico e trabalho não econômico resulta em uma significativa marginalização e subvaloriza-
ção do trabalho de cuidado não remunerado. Essas atividades — ditas não econômicas e, portanto, 
não remuneradas — são excluídas da chamada “esfera produtiva” e, por isso, não são capturadas 
pelas medidas clássicas de produção, como o Produto Interno Bruto (PIB).

O trabalho de cuidado, especialmente aquele realizado de forma não remunerada, e normalmente 
desempenhado por mulheres e meninas, representa uma transferência de recursos para a socie-
dade e a economia. Apenas para termos uma ideia, em todo o mundo, mulheres e meninas, princi-
palmente as que vivem em situação de pobreza, dedicam cerca de 12 milhões e 500 mil horas diá-
rias ao trabalho não remunerado de cuidado. E esse trabalho agrega pelo menos US$10,8 trilhões 
à economia (Oxfam, 2020).

O trabalho de 
cuidado remunerado 
é fonte de renda de 
uma grande parcela 

das mulheres que 
participam da força 

de trabalho. 
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Quem realiza o trabalho de cuidado?

	 Essa concepção organiza a forma como o trabalho de cuidado é realizado, seja ele re-
munerado ou não remunerado, e desempenha um papel fundamental na forma que as 
mulheres ingressam no mercado de trabalho, estabelecendo padrões de reprodução 
das desigualdades, potencializados pelas questões raciais, étnicas e de classe social. 

	 As mulheres são as responsáveis pela maior parte do trabalho de cuidado no mun-
do. Porém, a responsabilização pelo trabalho de cuidado não recai sobre todas as 
mulheres da mesma forma. Mulheres pobres, mulheres negras, mulheres indígenas, 
mulheres migrantes, mulheres chefes de famílias monoparentais são mais sobrecar-
regadas pelo trabalho de cuidado. As mulheres que não podem terceirizar o traba-
lho de cuidado — ou seja, que não podem contratar pessoas ou serviços de apoio ao 
cuidado — são as que mais realizam trabalho de cuidado não remunerado.

Média de horas dedicadas aos afazeres domésticos e/ou tarefas de cuidado das pessoas de 
14 anos ou mais de idade, segundo sexo e cor/raça.

Brasil, 2016 - 2019
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Homens brancos Mulheres negrasHomens  negrosMulheres brancas

Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

A oferta de cuidado se organiza a partir de determinados estereótipos e concep-
ções culturais que definem as mulheres e meninas como as responsáveis exclusivas 
ou principais pelas atividades de cuidado. 
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Estereótipos de gênero e o trabalho de cuidado

Historicamente, os estereótipos de gênero — ou seja, todo um conjunto de ideias pré-concebi-
das presentes na sociedade sobre qualidades e habilidades consideradas inerentes, “naturais”, 
a homens e mulheres — definem expectativas com relação a comportamentos e atitudes deles 
e delas, além de estabelecerem uma hierarquia entre eles. Comportamentos e atitudes consi-
derados masculinos são comumente mais valorizados do que aqueles considerados femininos. 

São os estereótipos de gênero que sustentam a ideia de que o trabalho de cuidado é uma 
responsabilidade das mulheres e meninas além de conferir a ele um valor menor, um status 
menor na sociedade.

Às mulheres são comumente asso-
-ciadas características relaciona-
das às atividades domésticas, à 
afetividade e à docilidade.

Deste conjunto de características 
deriva o entendimento de que as 
mulheres detêm uma maior des-
treza e experiência nas atividades 
de cuidado e uma maior habilida-
de manual.

Por outro lado, possuiriam uma me-
nor aptidão para supervisionar o 
trabalho dos outros, para atividades 
que exigem raciocínio lógico e para 
as ciências exatas.

Tendo sua imagem relacionada 
ao espaço doméstico, as mulheres 
são vistas como força de trabalho 
secundária.

As mulheres são cuidadoras	

Aos trabalhadores homens é asso-
ciada a imagem de provedor, tendo 
eles, por isso, uma maior necessi-
dade de renda.

Teriam uma aptidão natural para 
exercer liderança, supervisionar o 
trabalho de outras pessoas e para 
atividades que exigem raciocínio 
lógico. 

Estão “mais disponíveis” para o 
mercado de trabalho, não possuin-
-do “impedimentos” associados às 
responsabilidades familiares e às 
tarefas domésticas, ou seja, todas  
as atividades relacionadas aos 
cuidados. 

Os homens são provedores
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Quando analisamos a lógica de distribuição de responsabilidade pelo trabalho de cuidado, a 
questão de gênero é central. Porém, é fundamental trabalhar com o conceito de interseccio-
nalidade para captar como as questões de classe, raça e etnia — e outras, como a de origem 
nacional — impactam essa organização.

Origem Nacional

	 Mulheres em processo de deslocamento internacional, sejam migrantes, solicitan-
tes de refúgio ou refugiadas, também enfrentam estereótipos de gênero e desafios 
relacionados ao trabalho de cuidado. Frequentemente, essas mulheres são afasta-
das de suas redes de apoio — como famílias, amigos e vizinhos — o que aumenta a 
sobrecarga de trabalho doméstico e não remunerado. Isso limita significativamen-
te sua capacidade de acessar o mercado de trabalho no local de destino. Como 
resultado, elas têm dificuldades para conseguir empregos formais e de tempo in-
tegral, mesmo quando possuem qualificação em outras áreas. Quando conseguem 
uma oportunidade de trabalho, geralmente é no setor de serviços, incluindo traba-
lho doméstico e cuidados, muitas vezes em condições informais, sem proteção so-
cial e com baixos salários. Além disso, em busca de uma vida melhor para si e para 
suas famílias, muitas dessas mulheres deixam seus filhos em seus países de origem, 
sob os cuidados de outras pessoas, o que configura as famílias transnacionais ou as 
cadeias globais de cuidado (Hondagneu-Sotello & Avila, 1997; Carretero Palacios, 
2015). Esse é o dilema de deixar seus próprios filhos, frequentemente nas mãos de 
outras mulheres de sua família, para, muitas vezes, cuidar de outras crianças.

O que é interseccionalidade?

Interseccionalidade é uma categoria elaborada na década de 1980 com o objetivo de capturar 
a dinâmica de interação entre dois ou mais sistemas de opressão e dominação. A interseccio-
nalidade, quando aplicada às categorias gênero, raça, etnia e classe social é uma ferramenta 
teórico-metodológica que permite compreender que esses marcadores sociais se entrecruzam 
na realidade social, reconfigurando-se mutuamente. Permite visibilizar as relações que se es-
tabelecem entre diferentes sistemas de dominação e opressão, como eles se potencializam, e a 
interseção entre as diversas formas a partir das quais as desigualdades sociais se manifestam.
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Os estereótipos de gênero — entrelaçados com os estereótipos de raça, etnia e classe social — 
estabelecem uma determinada lógica de organização da sociedade. Eles criam as bases para 
a elaboração de preconceitos, ou seja, ideias pré-concebidas, opiniões e conceitos que são 
adotados sem um exame crítico da realidade. Esse conjunto de ideias e opiniões dão origem à 
discriminação, que é o ato de tratar uma pessoa ou um grupo de forma diferenciada e menos 
favorável, o que contribui para a manutenção das desigualdades.

Esses estereótipos têm um propósito: Manter uma certa organização hierarquizada da 
sociedade, uma determinada estrutura de poder e uma lógica de distribuição do poder na 
sociedade, que determina o acesso a direitos, a serviços e a determinados espaços sociais.

Cuidado em comunidades tradicionais

As comunidades tradicionais possuem dinâmicas específicas de cuidado importantes de serem 
consideradas na construção das categorias e conceitos para compreensão da organização 
social do cuidado. A sistematização dessas práticas pode contribuir para enriquecer o debate, 
trazendo leituras e percepções a partir de uma perspectiva interseccional e decolonial.

É preciso enfatizar que qualquer definição de trabalho de cuidado é socialmente situada. 
Portanto, é necessário ter espaço para debater e definir o cuidado em diferentes contextos 
sociais e comunitários. Em contextos em que não há a primazia da família nuclear composta 
por genitores e filhos, por exemplo, a arquitetura institucional do cuidado provavelmente 
depende fortemente da comunidade, e, portanto, a organização social do cuidado será 
diferente. É possível que um grupo intergeracional de mulheres seja responsável pelo 
cuidado, por exemplo, e a escuta atenta será necessária para entender o que é considerado 
justo e equilibrado em termos de divisão do trabalho de cuidado2.

Perspectiva decolonial: perspectiva que propõe um desprendimento da lógica da 
modernidade capitalista, abrindo espaço para um processo de construção de conhecimento 
que reconheça a diversidade de vozes e experiências, superando os processos de exclusão 
e silenciamento baseados no racismo contra determinados grupos humanos. 

Neste material e na maioria das publicações sobre cuidado, focamos nos problemas 
decorrentes da organização social do cuidado em sociedades capitalistas, mas é preciso 
lembrar e reconhecer que outras lógicas organizam o cuidado em diferentes comunidades. 
Identificar essas situações e garantir que o processo de desenho e implementação de 

2   Alguns artigos que podem ajudar a enriquecer o debate: https://www.onumulheres.org.br/noticias/mulheres-indige-
nas-se-desdobram-entre-cuidados-de-saude-e-gestao-de-informacao-para-comunidades-na-pandemia-covid-19/; 
https://www.onumulheres.org.br/noticias/economia-do-cuidado-e-protagonismo-politico-das-mulheres-indigenas-sao-
-as-duas-tematicas-discutidas-pela-onu-mulheres-em-programacao-da-enap/; https://www.onumulheres.org.br/noti-
cias/mulheres-indigenas-avaliam-situacao-de-aldeias-na-prevencao-a-covid-19-e-acesso-a-saude-na-pandemia/
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políticas de cuidado não contribuam para o silenciamento e apagamento de outras lógicas 
culturais e comunitárias é fundamental para que políticas de cuidado sejam, também, 
antirracistas e inclusivas. 

Divisão sexual do trabalho, trabalho produtivo e trabalho reprodutivo, 
e sua articulação na organização da oferta de cuidado

Os estereótipos de gênero estabelecem as bases para a divisão sexual do trabalho, ou seja, 
a distribuição social de papéis, tarefas e responsabilidades, de acordo com o sexo da pessoa. 
Culturalmente, atribuímos às mulheres a função de “cuidado”, de “cuidar”, como se as mulheres 
fossem “naturalmente aptas” para esse tipo de trabalho. Acredita-se que o trabalho de cuidar 
é uma atribuição natural das mulheres e, portanto, não requer habilidade e treinamento. Dessa 
forma, o trabalho de cuidado torna-se desvalorizado, invisível e a importância do trabalho de 
cuidado para o funcionamento da sociedade é apagada do discurso público.

Essa construção sociocultural se articula com o racismo persistente nas sociedades, e é um 
aspecto estruturante da vida social e econômica no Brasil. Podemos pensar o racismo como 
a crença na hierarquização de grupos de acordo com raça (Munanga, 2004), com brancos 
no topo e indígenas, negros e não brancos em geral em uma posição de desvantagem. Essa 
crença tem resultados materiais: justificou, durante o período colonial, a exploração de negros 
e indígenas em relações de escravidão; mantém, até hoje, a exploração de negros e indígenas 
em empregos mais precários, com salários mais baixos, e também sua exclusão e discriminação 
em diferentes instituições.

Como um desdobramento desta lógica, mulheres indígenas e negras vêm realizando 
trabalhos de cuidado para outras famílias desde o período colonial, geralmente em 
situação de exploração.

O modelo hegemônico de distribuição de responsabilidades pelo trabalho 
de cuidado

Entendemos, então, que os estereótipos de gênero estão na base da divisão sexual do 
trabalho. A divisão sexual do trabalho cria um modelo hegemônico de distribuição de 
responsabilidades pelo trabalho de cuidado, baseado na noção de que as mulheres são 
as responsáveis exclusivas ou principais pelo trabalho de cuidado e de que o trabalho de 
cuidado é de responsabilidade das famílias, ou seja, uma questão privada. Como vimos, 
esse modelo estabelece uma dinâmica de produção e reprodução de desigualdades de 
gênero, que é aprofundada por questões de raça, etnia e classe social, além de retirar o 
tema do cuidado da agenda pública de discussão.
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Trabalho produtivo e trabalho reprodutivo: 
esferas que se afetam mutuamente

O trabalho produtivo, realizado no mercado de trabalho, e o trabalho de cuidado, realizado 
nos lares, compõem duas esferas regidas por lógicas distintas, mas que se afetam mutuamen-
te. As pessoas precisam trabalhar e gerar renda para satisfazer suas necessidades econômi-
cas e, ao mesmo tempo, necessitam cuidar de suas famílias — o que demanda a realização de 
atividades não remuneradas de cuidado em seus lares (OIT, 2018).

O reconhecimento da interação e associação entre a esfera do trabalho produtivo e a esfera 
do trabalho cuidado confere visibilidade e reconhece o valor do trabalho de cuidado como um 
aspecto central da organização da vida social e da economia dos países. Afinal, é o trabalho 
de cuidado que permite que trabalhadores e trabalhadoras estejam no mercado de trabalho 
produzindo e contribuindo para o crescimento econômico. O trabalho de cuidado sustenta o 
funcionamento dos demais setores da economia. E sendo ele realizado fundamentalmente por 
mulheres, representa, como vimos anteriormente, uma transferência de recursos das mulhe-
res, para a sociedade e a economia. 

Reconhecer que todas as pessoas, em algum momento de suas vidas, cuidarão ou necessitarão 
de cuidado, reconhecer que o trabalho de cuidado é responsável pela sustentabilidade da vida 
e para o desenvolvimento das capacidades humanas, significa reconhecer que as responsabi-
lidades das mulheres pela esfera do trabalho de cuidado implicam na realização de atividades 
não remuneradas fundamentais ao funcionamento da sociedade e da economia e à repro-
dução da força de trabalho. Reconhece-se, desta forma, que o trabalho não remunerado de 
cuidado produz valor, e tem um valor econômico que não é contabilizado nas contas nacionais 
e no Produto Interno Bruto (PIB) dos países. Por isso, medir o valor econômico do cuidado e 
divulgar essa informação amplamente é fundamental.

O trabalho de cuidado é um trabalho tradicionalmente realizado por mulheres, e gera bens que são 
consumidos e precisam ser renovados a cada dia. 

Garante a reprodução da força de trabalho e é fundamental para o funcionamento da economia e para 
o bem-estar da sociedade. 

No entanto, está excluído dos sistemas de contas nacionais e, consequentemente, dos cálculos do 
Produto Interno Bruto (PIB), o que reforça sua invisibilidade e desvalorização.

É importante lembrar...
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A organização social do cuidado e a produção e reprodução  
de desigualdades

O modelo hegemônico de distribuição de responsabilidades pelo trabalho de cuidado tem 
impactos sobre o ingresso e permanência das mulheres no mercado de trabalho, seu acesso 
a empregos com maior reconhecimento e remuneração, e seu acesso a cargos de poder e 
decisão. Os marcadores sociais de raça, etnia e classe social estabelecem barreiras adicio-
nais para que as mulheres acessem mais e melhores empregos. Além disso, os estereótipos 
de gênero e a invisibilidade e não reconhecimento do trabalho de cuidado promovem a des-
valorização das ocupações relacionadas ao cuidado. O melhor exemplo disso é o trabalho 
doméstico remunerado.

Para promover a conciliação entre trabalho produtivo e trabalho de cuidado é necessário:

•	 Reconhecer a importância e o valor do trabalho de cuidado para a vida social e para 
a economia dos países. 

•	 Compartilhar responsabilidades.

A corresponsabilidade social e de gênero pelo trabalho de cuidado

Como discutido anteriormente, o modelo hegemônico de distribuição de responsabilidades 
pelo trabalho de cuidado, baseado na noção de que as mulheres são as responsáveis exclusivas 
ou principais pelo trabalho de cuidado, estabelece uma dinâmica de produção e reprodução 
de desigualdades. Para romper com essa lógica, é necessário criar as condições para gerar 
novos modelos, baseados na noção de corresponsabilidade social e de gênero pelo trabalho 
de cuidado.

Corresponsabilidade de gênero: repensando as masculinidades

	 Lançando um olhar sobre a relação entre masculinidades e cuidados, percebemos 
que há um conjunto de comportamentos, atitudes e habilidades estereotipados, 
considerados tipicamente masculinos, e que orientam a posição social que os ho-
mens ocupam com relação a essas atividades. Aptidões associadas a estereótipos 
masculinos como liderança, capacidade para supervisionar o trabalho de outras 
pessoas e para atividades que exigem raciocínio lógico são valorizadas e exaltadas 
no mundo do trabalho, mas não se relacionam a atividades de cuidado. Aos homens 
é conferido o lugar de provedor, e o cuidado se limita à responsabilidade pela mobi-
lização de recursos financeiros para o sustento da família. A gestão e realização dos 
cuidados no dia a dia não caberia a ele, pois suas competências, habilidades, energia 
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e tempo deveriam estar à disposição do mercado de trabalho. A essa expectativa 
de comportamento soma-se a hierarquização: o trabalho remunerado, realizado no 
mercado de trabalho, é considerado mais importante, como tendo maior valor, do 
que o trabalho de cuidado, realizado, em grande parte, sem remuneração, dentro 
dos lares. 

	 Os estereótipos associados à masculinidade têm uma série de desdobramentos. 
Afetam a divisão de responsabilidades pelas atividades de cuidado dentro das fa-
mílias, impactam a estruturação do mercado de trabalho, o desenho de políticas 
públicas e a cultura organizacional de empresas e instituições. Eles criam a imagem 
de um trabalhador que possui uma maior necessidade de renda em razão de suas 
responsabilidades de prover a família, sendo, portanto, a prioridade no desenho das 
políticas públicas de emprego. Também criam a imagem de um “trabalhador ideal”, 
que está mais disponível para o mercado de trabalho e para as demandas corporati-
vas e institucionais, na medida em que não possui “impedimentos” associados ao dia 
a dia da gestão e realização das atividades de cuidado.

	 Corresponsabilidade de gênero significa a distribuição mais equitativa de respon-
sabilidades entre mulheres e homens pelo trabalho de cuidado. Para isso é necessá-
rio repensar os estereótipos de gênero e caminhar em direção a novos modelos de 
masculinidade.

O Programa P do Instituto Promundo foi desenvolvido com 
base em pesquisas que destacam como o envolvimento dos homens 

no cuidado gera benefícios positivos no bem-estar da família. Por meio 
de atividades práticas e dramatizações com pais e casais se busca criar um 

ambiente seguro para o questionamento de normas de gênero e para possibilitar 
novos comportamentos sociais relacionados com o cuidado e com o envolvimento 

dos homens no pré-natal e na primeira infância de seus filhos e filhas.

A ONU Mulheres possui uma caixa de ferramentas para o trabalho com 
mulheres refugiadas e migrantes com diversas atividades que podem ser 

adaptadas para outros contextos. Na página 42 há uma dinâmica 
interessante para se discutir novas masculinidades. 

Para mais ideias: 
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Desafios adicionais para família fora do padrão heteronormativo

Refletir sobre o tema da corresponsabilidade de gênero em famílias que estão fora do pa-
drão heteronormativo coloca desafios adicionais. Os conceitos utilizados até o momento na 
discussão sobre a organização social do cuidado dão conta da diversidade de identidades de 
gênero, orientação sexual, expressão de gênero e até mesmo do sexo biológico, considerando 
as pessoas intersexuais, ou ainda estão presos a uma visão binária, baseadas nas categorias 
feminino e masculino, mulher e homem? Além dos desafios conceituais, famílias homoafetivas 
enfrentam obstáculos adicionais no acesso a direitos, a políticas e programas, por ainda ser 
frágil seu reconhecimento legal. Um exemplo disso é a questão do acesso a licenças no caso de 
adoção de crianças por parte de um casal homoafetivo composto por dois homens. 

O que é corresponsabilidade social pelo cuidado? 

O modelo hegemônico de distribuição das responsabi- l idades 
pelo trabalho de cuidado que coloca as mulheres c o m o 
responsáveis exclusivas ou principais por essas ativida-
des tem um alto custo para as mulheres, para o con-
junto da sociedade e para a economia. Esse arranjo 
tem se mostrado insuficiente para atender às ne-
cessidades das pessoas que cuidam e da- q u e l a s 
que necessitam de cuidados. Nesse mo- delo, as 
famílias são as grandes responsáveis p e l o s 
cuidados, e, dentro delas, as mulheres, que ain-
da são afetadas de formas distintas a depen-
der das interseccionalidades. 

Esse modelo opera em um contex- to no 
qual há baixa presença do Estado na o f e r t a 
de políticas e serviços públicos de cui- dado e 
de baixo envolvimento do mercado por meio de 
políticas e programas institucionais de a p o i o 
aos cuidados. Para garantir o direito ao c u i d a -
do, é necessário um arranjo mais equilibrado de dis-
tribuição das responsabilidades. É fundamen- tal que 
o cuidado seja abordado a partir da noção de corres-
ponsabilidade social. Essa abordagem propõe uma d i s t r i -
buição mais equilibrada das responsabilidades pelo cuidado 
entre famílias, Estado e mercado.
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1 

Objetivo:	 
Conhecer melhor o perfil 
das pessoas participantes 
e seu conhecimento 
prévio sobre os temas que 
serão abordados  
ao longo da formação.

Tempo 
estimado:
20 minutos

Materiais  
de apoio:
Cartolina/quadro branco, 
pincel atômico, tarjetas, 
fita crepe

Quem somos nós e o que é 
o trabalho de cuidado?

Dinâmica

Como organizar:

1.	 Distribua tarjetas e pincel atômico para as pessoas 
participantes

2.	 Oriente as pessoas participantes a refletirem por 5 minu-
tos sobre o que é o trabalho de cuidado e registrem sua 
definição na tarjeta 

3.	 Em plenário, convide cada participante a dizer:

•	 seu nome

•	 a organização e/ou movimentos sociais com os 
quais está envolvida/o

•	 a definição de trabalho de cuidado registrada na 
tarjeta

4.	 Organize as tarjetas em um quadro branco, fazendo a 
associação entre os temas apresentados. Por exemplo, 
definições que ressaltam o cuidado com crianças e idosos 
podem ser coladas juntas, assim como definições que en-
fatizam o cuidado com as comunidades podem ser cola-
das juntas.

5.	 Finalizada a rodada de apresentação e levantamento 
das percepções iniciais sobre o trabalho de cuidado, 
faça uma breve síntese dos principais pontos levanta-
dos pelas pessoas participantes, abrindo espaço para 
discussão a ser realizada na próxima dinâmica e inician-
do a articulação dos conceitos que serão apresentados 
ao final da aula. 

6.	 Posteriormente, encaminhe as orientações para a próxi-
ma dinâmica.
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2 

Quem realiza o trabalho de cuidado  
e como o atual modelo de organização 
social sobrecarrega as mulheres?

Dinâmica

Atividade:

1.	 Para iniciar a atividade, cada participante deverá refletir 
por alguns minutos sobre como é o seu dia de trabalho e 
todas as atividades que realiza ao longo do dia.

2.	 Em um pedaço de papel, cada participante deverá fazer 
uma lista de todas essas atividades, desde acordar até ir 
para a cama e identificar se é uma atividade de cuidado.

3.	 Depois de feita essa reflexão individual, o grupo deverá 
discutir a partir das seguintes perguntas:

•	 Sobre as atividades de cuidado que vocês realizam, 
há outras pessoas ou instituições/grupos/organiza-
ções que poderiam substituir vocês nesse trabalho?

•	 Como vocês avaliam a divisão de tarefas entre mu-
lheres e homens com as atividades de cuidado?

•	 Vocês percebem uma falta de tempo para cuidar 
de si, investir na sua educação ou formação, buscar 
melhores condições de trabalho e se envolver com 
atividades políticas e comunitárias?

•	 Em termos gerais, o que aconteceria na sua comu-
nidade, no seu bairro, na sua cidade se o trabalho 
de cuidado que vocês realizam não fosse feito?

•	

Tempo para cada etapa da atividade:
•	 Reflexão individual e preenchimento da tabela — 

10 minutos

•	 Discussão em plenária — 15 minutos para cada 
pergunta — 1 hora

Objetivo:
Proporcionar um  
espaço de reflexão sobre 
como o atual modelo 
de organização social 
do cuidado produz e 
reproduz desigualdades

Tempo 
estimado: 1 hora

Materiais  
de apoio: 
Papel, caneta, quadro 
branco/cartolina, 
pincel atômico, folhas 
brancas e tabela para 
preenchimento.
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Conclusão da Dinâmica 1

Como forma de concluir a atividade, o/a facilitador/a  
pode perguntar aos/às participantes:

- À luz dos conceitos e ideias discutidos, vocês mudariam  
a definição de cuidado dada no início da atividade? Sim ou não? Por quê?

- Você mudaria sua lista de atividades de cuidado no dia a dia?  
Incluiria alguma atividade? Mudou de ideia sobre pessoas ou instituições 

responsáveis? Por quê?

É recomendável que o/a facilitador/a anote as principais ideias discutidas pelo grupo, para 
facilitar a síntese ao final do exercício e articular a discussão com a apresentação de con-
ceitos e ideias chave para entender a organização social do cuidado e sua relação com as 
desigualdades.
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Unidade 2
Cuidado no centro   da

economia e do desenvolvimento
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Objetivo:
Apresentar a atual organização do cuidado como um motor do funcionamento da econo-
mia, bem como apresentar suas consequências: a extração do trabalho não remunerado 
das mulheres como um subsídio à economia e o déficit de trabalho decente no trabalho re-
munerado de cuidado. Oferecer recursos conceituais e teóricos que permitam enquadrar o 
“cuidado” como dimensão central de um desenvolvimento sustentável e equitativo.

Conceitos e ideias

O trabalho não remunerado das mulheres como subsídio à economia

Nas discussões anteriores, abordamos os estereótipos de gênero e como eles estão na base 
da divisão sexual do trabalho, estabelecendo uma dicotomia entre homens/provedores e 
mulheres/cuidadoras. E essa dicotomia estabelece um modelo hegemônico de distribuição 
de responsabilidades pelo trabalho de cuidado.

Vimos também que nesse modelo o cuidado aparece como uma questão privada, uma ques-
tão a ser resolvida no âmbito das famílias.

As últimas décadas foram marcadas por profundas transformações sociais e culturais que 
podem ser percebidas na estrutura das famílias e na organização do mercado de trabalho. 
Um primeiro dado importante, diz respeito ao ingresso massivo das mulheres no mercado 
de trabalho. Este é, portanto, o primeiro ponto que desestabiliza o modelo hegemônico de 
distribuição de responsabilidades pelo cuidado: as mulheres não são exclusivamente cuida-
doras, também estão no mercado de trabalho e são provedoras. Essa transformação pode 
ser observada pelo aumento do número de famílias chefiadas por mulheres, ou seja, famílias 
nas quais as mulheres são as principais (ou as únicas) provedoras.

 ONU Mulheres/Lali Mareco
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Distribuição das pessoas responsáveis pelo domicílio, segundo sexo e cor/raça.

Brasil, 1o tri 2013 - 4o tri 2022
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

Essas características das famílias e do 
mercado de trabalho geram uma tensão: 
a demanda por cuidado continua existindo, 
porém, a oferta de cuidado já não é mais a 
mesma. As mulheres estão no mercado de 
trabalho e são provedoras de suas famílias. 
Em muitos casos, são chefes de família em 
domicílio monoparentais. Portanto, quem 
cobrirá a demanda por cuidado? 

As últimas décadas também vêm sen-
do marcadas por transformações demo-
gráficas. Como podemos ver nos gráfi-
cos abaixo, a população brasileira está 
envelhecendo.

Fonte: IBGE - Projeção da População do Brasil
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O envelhecimento da população coloca novos desafios com relação à demanda por cuidado. 
Como atender a essa demanda com relação à população idosa, com todas as suas especifi-
cidades? Como resolver o aumento da demanda por cuidado que acontece em razão do en-
velhecimento da população em um contexto de diminuição da oferta de cuidado por meio do 
trabalho não remunerado das mulheres?

A divisão entre homem provedor, inserido na esfera pública e produtiva, e mulher cuidadora, 
inserida na esfera privada, é um modelo rígido e fechado que não abarca a diversidade de or-
ganizações familiares existentes hoje no Brasil, nem tampouco as características demográficas 
da população brasileira e do mercado de trabalho. Esse modelo não oferece boas respostas. 
Ao contrário, ele alimenta a crise dos cuidados, pois não oferece respostas às novas dinâmicas 
sociais e às relações entre demanda e oferta de cuidado. Além disso, esse modelo mantém o 
cuidado como uma questão privada, a ser resolvida pelas famílias — especialmente pelas mu-
lheres —, reforçando sua invisibilidade e desvalorização. Ele reproduz e reforça desigualdades 
e tem se mostrado insuficiente para garantir o direito ao cuidado, ou seja, o atendimento das 
necessidades das pessoas que cuidam e das que necessitam de cuidados. 

Características do trabalho não remunerado de cuidado

É por meio do trabalho não remunerado de cuidado que a grande maioria das necessida-
des de cuidado das pessoas, das famílias e das comunidades são supridas. O trabalho não 

Fonte: IBGE - Projeção da População do Brasil
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remunerado de cuidado é definido como aquele trabalho 
realizado “sem remuneração para sustentar o bem-estar, a 
saúde e a manutenção de outras pessoas em um lar ou co-
munidade, e compreende os cuidados tanto diretos como 
indiretos” (OIT 2019, p. 40). O trabalho não remunerado de 
cuidado, mais que garantir que as necessidades das pessoas 
sejam atendidas, pode garantir conexões emocionais satis-
fatórias e prazerosas entre as pessoas. Como já discutimos, 
é impossível separar o trabalho de cuidado das relações en-
tre pessoas cuidadas e das pessoas que cuidam, e esta rela-
ção pode ser fonte de satisfação e bem-estar. Desta forma, 
quando falamos da sobrecarga do trabalho de cuidado, não 
estamos dizendo que o trabalho de cuidado não remunerado 
não é desejável — estamos falando apenas que a distribuição 
desigual do trabalho de cuidado, sustentada em hierarquias 
de gênero, é prejudicial para meninas e mulheres. 

Estimativas da OIT, realizadas com base nos dados dispo-
níveis para 64 países, indicam que por dia são realizadas 
mais de 16 bilhões de horas de trabalho de cuidado não 
remunerado em todo o mundo e que 76,2% dessas horas 
são trabalhadas por mulheres, um trabalho invisibilizado e 
desvalorizado (OIT, 2019c). 

De acordo com a OIT, se atribuíssemos o valor do salário-
-mínimo para cada hora de trabalho de cuidado realizado, 
de acordo com os dados disponíveis para 53 países, o traba-
lho de cuidado não remunerado valeria 11 bilhões de dólares, 
ou 9% do PIB mundial (OIT, 2019). Este cálculo, já impactan-
te, pode subvalorizar a importância do trabalho de cuidado, 
uma vez que atribui a este trabalho o valor do salário-mínimo 
que, em muitos países, é subvalorizado. No Brasil, estimativas 
feitas com base em pesquisas sobre o uso do tempo indicam 
que o trabalho de cuidado não remunerado equivalha a cerca 
de 11% do PIB (Melo e Morandi, 2021).

Por dia, 

Mulheres dedicam 3,2 
mais horas  

que os homens

ao trabalho de cuidado não 
remunerado — 4h25 contra 

1h23 minutos.

Em média, em um ano, 

Mulheres dedicam 
201 dias ao trabalho 

não remunerado 

(períodos de 8 horas), contra 
63 dias de trabalho dos 

homens (OIT, 2018).

 Mulheres.Quem realiza o trabalho de 
cuidado não remunerado?
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Estes cálculos lançam luz sobre este trabalho, fundamental para a sobrevivência, saúde e 
bem-estar de todos, mas ainda assim não é capaz de capturar a real dimensão deste trabalho, 
uma vez que mensurar o quanto as pessoas receberiam se estivessem realizando esse trabalho 
de forma remunerada não é o mesmo que traduzir a relevância deste trabalho para que todas 
as demais atividades econômicas que de fato são medidas no PIB sejam realizadas. 

Quanto custa o trabalho de cuidado não remunerado para as mulheres? Considerando que as 
horas gastas por mulheres no trabalho de cuidado não remunerado são horas que elas não po-
dem dedicar à educação, qualificação ou outras atividades remuneradas, podemos entender o 
trabalho não remunerado de cuidado como uma transferência de recursos das mulheres para 
a economia. Somente a partir dessa transferência de recursos as demais atividades econômi-
cas podem ser realizadas, mas seu caráter não remunerado e a naturalização deste trabalho 
faz com que esse grande subsídio às economias passe sem valorização e reconhecimento. 

Entretanto, para as mulheres, as consequências dessa transferência são “esforço físico, es-
tresse emocional, obrigações monetárias, pobreza de tempo e oportunidades e renda perdi-
das” (OIT 2019, p. 11). Explicando cada um desses pontos:

•	 esforço físico: o trabalho não remunerado de cuidado pode ser muito demandante 
fisicamente e, ao contrário dos trabalhos formais, não há regulamentações e ins-
peção de trabalho que assegurem condições dignas e ergonomia. Mulheres que re-
alizam trabalho não remunerado de cuidado carregam peso, realizam movimentos 
repetitivos em posições inadequadas, estão expostas a materiais perigosos, entre 
outros. 

•	 estresse emocional: embora o trabalho de cuidado possa ser fonte de enorme satis-
fação emocional, quando distribuído de maneira injusta, ele tende a gerar estresse 
em função da sobrecarga de trabalho, principalmente se acumulado com outros fa-
tores como, entre outros, contexto de violência intrafamiliar e falta de autonomia 
para a realização de outras tarefas.

•	 obrigações monetárias: é comum que, como cabe às mulheres tradicionalmente a 
realização do trabalho de cuidado não remunerado, caiba a elas também o paga-
mento por qualquer serviço que sirva para reduzir a carga de trabalho de cuidado 
não remunerado.

•	 pobreza de tempo: se refere à falta de tempo relacionada às múltiplas obrigações, 
como trabalho doméstico e de cuidado, trabalho remunerado, e outras atividades, 
como o lazer, o descanso e mesmo a participação política. A pobreza de tempo das 
mulheres é um fenômeno que se relaciona com outros fatores, como local de resi-
dência (rural ou urbano), classe, raça/etnia e idade.
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•	 oportunidades e renda perdida: justamente pela necessidade e obrigação de 
dedicar tempo ao trabalho de cuidado não remunerado, é comum que mulhe-
res precisem abdicar de oportunidades laborais e educacionais e não tenham 
o mesmo tempo para dedicar às atividades remuneradas que homens, inclusive 
homens da mesma família. A pobreza de tempo contribui decisivamente para a 
falta ou a precária autonomia econômica de muitas mulheres.

Ou seja, as mulheres trabalham mais e recebem menos, por conta do tempo destinado à 
realização de trabalho não remunerado. 

Média de horas semanais dedicadas aos afazeres domésticos e/ou tarefas de cuidado pelas 
pessoas ocupadas e média de horas semanais habitualmente dedicados ao trabalho remu-
nerado segundo sexo e cor/raça.
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C)

No mundo, enquanto as mulheres gastam 3h03 com o trabalho remunerado por dia, os homens gas-
tam 5h21. Entretanto, as mulheres trabalham 7h28 por dia, enquanto os homens trabalham 6h44 
(OIT, 2019).
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Distribuição da população desocupada de 14 anos ou mais de idade, segundo sexo, cor/
raça e principal motivo por não ter tomado providência para procurar emprego na sema-
na de referência.

0% 5% 10% 15% 20% 25% 30% 35% 40%

Conseguiu proposta de trabalho para
começar após a semana de referência

Homens Mulheres negrasHomens  negrosMulheres brancas

Brasil, 4o tri 2022

Outro motivo

Por problema de saúde ou gravidez

Estava estudando (curso de qualquer
tipo ou por conta própria)

 Tinha que cuidar dos afazeres domésticos,
dos(s) filho(s) ou de outro(s) parente(s)

 Não havia trabalho na localidade

Estava aguardando resposta de medida 
omada para conseguir trabalho

Não tinha experiência profissional
ou qualificação

Não conseguia trabalho adequado

Não conseguia trabalho por ser
considerado muito jovem ou muito idoso

Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

Entretanto, é preciso reforçar que o impacto do trabalho não remunerado de cuidado não é o 
mesmo para todas as mulheres no Brasil. 

As mulheres que podem terceirizar o trabalho não remunerado de cuidado o fazem a partir 
da contratação de trabalhadoras domésticas e de serviços de creche e atenção a pessoas 
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dependentes. Desta forma, as mulheres dos estratos socioeconômicos mais ricos — o que no 
Brasil também coincide com a camada da população mais branca — podem reduzir seu tem-
po dedicado ao trabalho não remunerado de cuidado por meio da contratação de serviços 
frequentemente realizado por outras mulheres, normalmente mulheres negras.

Da mesma forma, as estatísticas indicam que as mulheres mais pobres e as mulheres negras 
são as que mais realizam trabalho de cuidado não remunerado, provavelmente porque não 
podem terceirizar o serviço de cuidado com a contratação de trabalhadoras domésticas, 
creches e serviços de atenção a pessoas dependentes.

Portanto, a forma como o trabalho de cuidado não remunerado é realizado no Brasil reforça 
não apenas as desigualdades de gênero, mas também de raça/etnia e classe, uma vez que as 
mulheres pobres e não brancas têm a maior carga de trabalho de cuidado não remunerado 
e, portanto, são as mais afetadas pela pobreza de tempo, perda de oportunidades laborais e 
educacionais e demais consequências do trabalho de cuidado não remunerado. 

Rendimento médio das pessoas ocupadas de 14 anos ou mais de idade, segundo sexo cor/
raça, como a proporção de rendimento médio dos homens brancos.
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 
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Exemplo de política pública voltada para cuidadoras 
não remuneradas

Plataforma para pessoas cuidadoras, Chile 3

Como parte dos esforços para a implementação de um sistema nacional de cuidados 
no Chile, o país tem se empenhado na coleta de dados e elaboração de políticas e 
iniciativas que permitam reconhecer, redistribuir e reduzir o trabalho de cuidado não 
remunerado. Um dos esforços é coletar dados com cada domicílio para compreen-
der se há alguém que exerça trabalho de cuidado e se há alguém que necessite de 
assistência. A partir destas informações, será possível priorizar o acesso e/ou me-
lhora das políticas públicas.

•	

Características do trabalho remunerado de cuidado (educação, saúde 
e assistência social)

O que é o trabalho decente: O trabalho decente é definido como “trabalho adequadamente 
remunerado, exercido em liberdade, equidade e segurança, e capaz de garantir vida digna”. 
Este conceito se “apoia em quatro pilares estratégicos: os direitos e princípios fundamentais 
do trabalho, a promoção do emprego de qualidade, a extensão da proteção social e o diálogo 
social” (Abramo, 2006).

Como podemos caracterizar o trabalho das mulheres nos setores da educação, 
saúde e assistência social?

	 O grupo de pessoas que trabalha nos setores do cuidado (Educação, Saúde e 
Assistência Social) é bastante heterogêneo. Há aquelas que realizam atividades mais 
relacionadas à tarefa de cuidar, como enfermeiros e enfermeiras, e professores e 
professoras de pré-escola, enquanto outras, empregadas no mesmo setor, realizam 
atividades pouco relacionadas com o cuidado interpessoal, como médicos e médicas 
especialistas, professores e professoras universitárias. Há, inclusive, aquelas que re-
alizam tarefas administrativas, não realizando nenhuma atividade de cuidado, mas 
garantindo o funcionamento dos serviços de cuidado.

3  https://www.gob.cl/noticias/gobierno-lanza-plataforma-para-identificar-personas-cuidadoras-conozca-los-detalles-y-
-quienes-son-los-beneficiados/
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	 Principalmente aquelas ocupações mais relacionadas aos cuidados diretos e indire-
tos são vistas, frequentemente, como uma “extensão da função de cuidadoras que 
exercem as mulheres em suas casas e, como resultado, arrastam com elas um status 
inferior e uma falta de reconhecimento social” (OIT, 2019, p. 167). 

Principais características do trabalho de cuidado nos setores do cuidado (OIT, 2019):

•	 Ao contrário de outros trabalhos, o trabalho de cuidado pode implicar em um envol-
vimento emocional com aqueles que recebem cuidados, de maneira que não se pode 
separar o trabalho de cuidado da pessoa que o presta. Não é possível, em grande 
medida, automatizar grande parte do trabalho de cuidado.

•	 A demanda do trabalho por cuidado não pode (e nem deve) ser diminuída ou ajusta-
da, uma vez que é um trabalho de natureza relacional e que seus resultados depen-
dem da qualidade da relação entre cuidador/a e pessoa cuidada. Mesmo que haja 
variação dos preços, por exemplo, a demanda de cuidado não desaparece, mas ela 
pode apenas não ser atendida, ou ser atendida de maneira insatisfatória, gerando 
prejuízo às pessoas que necessitam de cuidado. 

•	 Enquanto as relações entre cuidador/a e pessoa cuidada podem ser satisfatórias, 
elas também podem ser tensas e violentas. Certas categorias de trabalhadoras do 
cuidado são particularmente vulneráveis à violência e assédio. 

•	 O trabalho de cuidado remunerado nos setores de cuidado é feminizado, ou seja, é 
exercido principalmente por mulheres. Não se pode explicar essa “preferência” das 
mulheres com relação ao trabalho de cuidado sem pensar na divisão sexual do tra-
balho e em como as mulheres e meninas são socializadas para exercerem tarefas de 
cuidado como se essa fosse uma atribuição natural. As normas de gênero reforçam e 
perpetuam um cenário no qual as mulheres são maioria entre as profissionais do cui-
dado e suas habilidades e experiência profissional nos cuidados são desvalorizadas, 
pois são entendidas como naturais. 

•	 Entretanto, é preciso lembrar que há outras hierarquias que estruturam o trabalho 
no Brasil e que, embora as mulheres sejam a maioria nestes setores, não são todas 
as mulheres que ocupam a mesma posição de subordinação. Mulheres brancas es-
tão mais presentes em ocupações mais bem remuneradas e reconhecidas, enquanto 
mulheres negras são mais frequentes entre as ocupações mais desprotegidas. 

•	 Há uma desvalorização do trabalho de cuidado na sociedade, com impacto nos sa-
lários, chamada pela OIT de “penalização na remuneração dos cuidados”. No en-
tanto, é uma lacuna que não se explica por diferenças na formação, nas habilidades 
ou na experiência. 
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Proporção das pessoas ocupadas nos setores de educação, saúde e assistência social, por 
sexo e cor/raça.
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

Trabalho Doméstico Remunerado

Como o Trabalho Doméstico Remunerado se tornou um pilar da organização do cuidado 
no Brasil e quais as consequências disso?

	 A Convenção 189 da OIT sobre Trabalhadoras e Trabalhadores Domésticos define o 
trabalho doméstico como “o trabalhado realizado dentro dos lares ou para os mes-
mos profissionalmente”, o que faria de uma trabalhadora doméstica remunerada 
“toda pessoa que realiza trabalho doméstico no marco de uma relação de trabalho”. 
Ou seja, o trabalho doméstico, definido por essa convenção assinada e ratificada pelo 
Brasil, é definido primariamente por seu lugar de trabalho (OIT, 2019). Esta definição 
é mais ampla que a adotada pela Lei 150/20154 no Brasil, e sua utilização é importante  
 

4  Artigo 1º da Lei 150/2015: “Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços de forma contínua, 
subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 
2 (dois) dias por semana, aplica-se o disposto nesta Lei”.
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para evitar que trabalhadoras domésticas diaristas sejam excluídas das estatísticas e 
políticas trabalhistas e demais políticas públicas voltadas para este setor.

Pessoas ocupadas no trabalho doméstico de 18 anos ou mais de idade, segundo o sexo e 
cor/raça (em milhões).
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

Percentual de mulheres ocupadas no trabalho doméstico em relação ao total de mulheres 
ocupadas de 18 anos ou mais de idade.

12,5%

Mulheres ocupadas

Mulheres ocupadas
no trabalho doméstico

Brasil, 4o tri 2022

Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 
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Percentual de mulheres negras ocupadas no trabalho doméstico em relação ao total de 
mulheres negras ocupadas de 18 anos ou mais de idade.

16,0%
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Mulheres negras ocupadas
no trabalho doméstico

Brasil, 4o tri 2022

Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

No Brasil, vale ressaltar que a definição de trabalhadora doméstica, de acordo com a Lei 
150/2015, inclui também cuidadores e cuidadoras.

Para entender o papel desempenhado pelo trabalho doméstico remunerado na organização 
do cuidado no Brasil, é preciso inicialmente refletir sobre alguns fatores:

a)	 A natureza da demanda de cuidado

b)	 A sobrecarga de trabalho de cuidado causada pela falta de serviços e licenças adequa-
das para a realização do trabalho de cuidado e divisão desigual do trabalho doméstico

c)	 As desigualdades estruturais no Brasil

a)	A natureza da demanda de cuidado

	 Como já discutimos acima, a demanda pelo trabalho de cuidado dificilmente pode ser re-
duzida. Há, sim, algumas tarefas que podem ser reduzidas com investimentos de políticas 
públicas e tecnologia. Por exemplo, é possível reduzir o tempo de cuidado com pessoas 
doentes caso haja saneamento básico adequado, ou reduzir o tempo gasto com lavagem 
de roupas caso comunidades tenham acesso a lavanderias comunitárias. Porém, há um 
limite para esta redução — os domicílios precisam estar limpos para que as pessoas pos-
sam ter saúde e bem-estar, é preciso tempo para preparar alimentos de forma adequada 
e higienizar roupas. Portanto, em todos os domicílios, independentemente do número de 
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integrantes, de suas idades e da situação de autonomia de cada integrante, há demanda 
para a realização de trabalho de cuidado.

b)	A sobrecarga pela falta de serviços e licenças adequadas para a realização  
do trabalho de cuidado no Brasil e a divisão desigual do trabalho doméstico.

	 Como anteriormente discutido, a família é a principal responsável — e responsabilizada 
— pelo trabalho de cuidado no Brasil. E dentro dessa instituição, as mulheres ainda são as 
mais responsabilizadas pelo trabalho de cuidado. Não há cobertura adequada de serviços 
gratuitos de creche e cuidado de crianças pequenas ou serviços adequados para a promo-
ção do desenvolvimento e autonomia de pessoas que precisem de assistência. As licenças 
para cuidado, benefício ao qual apenas trabalhadores formais têm direito, não dão conta 
de garantir aos trabalhadores e trabalhadoras o tempo necessário para realizar o traba-
lho de cuidado. Por exemplo, o que fazer com os bebês muito pequenos ao fim da licença 
maternidade de quatro meses se para muitas famílias não há creches que possam rece-
ber estes bebês, para não falar da falta de licenças necessárias para cuidar de crianças e 
adultos que precisem de atenção temporária ou permanente. 

	 Dependendo de suas necessidades de cuidado, alguns domicílios terão uma demanda 
maior de trabalho de cuidado (domicílios com crianças pequenas) ou menor (domicílios 
com adultos e pessoas que não precisam de assistência). Muito provavelmente, conside-
rando os dados de uso do tempo, as mulheres serão as responsáveis (ou ao menos as prin-
cipais responsáveis) por este trabalho, mesmo que tenham uma ocupação remunerada 
fora de casa. 

	 Sem que haja uma redistribuição do trabalho doméstico dentro das famílias e o aumento de 
serviços de cuidado acessíveis, a demanda pelo trabalho de cuidado remunerado aumenta.

c)	 As desigualdades estruturais no Brasil

	 A falta de serviços públicos de cuidados, a inadequação das licenças laborais disponíveis e 
o desiquilíbrio na distribuição do trabalho de cuidado dentro dos domicílios não seriam ca-
pazes, por si só, de justificar o tamanho da força de trabalho de trabalhadoras domésticas 
no Brasil, já que outros países também carecem de serviços, licenças e também reprodu-
zem a divisão sexual do trabalho nos domicílios.

	 No Brasil, é fundamental entender como as hierarquias de gênero, raça e classe contri-
buem para colocar o trabalho doméstico remunerado no centro da nossa organização 
social do cuidado. 
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Gênero: 

	 As mulheres são a maioria das trabalhadoras do cuidado. Por um lado, são socializadas 
para cuidar, e as habilidades necessárias para essas funções são entendidas como “natu-
rais” das mulheres, de maneira que são a maioria nesse setor. Ainda, as funções relacio-
nadas ao cuidado são desvalorizadas no mundo do trabalho, já que são entendidas como 
aptidões “naturais”, e não habilidades profissionais desenvolvidas ao longo do tempo.

Raça/Etnia:

	 Assim como o mundo do trabalho se organiza ao redor de uma hierarquia de gênero que 
estabelece quem deve realizar o trabalho produtivo e quem deve realizar o trabalho re-
produtivo, ao mesmo tempo em que desvaloriza o trabalho relacionado ao cuidado, ele 
também se organiza ao redor de uma hierarquia de raça/etnia. Nesta hierarquia racial, 
as pessoas negras e indígenas ocupam a base da pirâmide, tendo seu trabalho desvalori-
zado e ocupando os postos mais precários e com menor remuneração. Esta organização 
é uma consequência direta da formação econômica de nosso país, construída a partir da 
ideologia do racismo, ou seja, na crença da hierarquização das pessoas de acordo com sua 
raça e etnia que permitia, durante a colonização, a exploração da mão de obra de pessoas 
negras e indígenas em relações de servidão e perpetua, até hoje, a desigualdade de renda, 
oportunidade e tratamento no mundo do trabalho entre pessoas negras e brancas.

Classe:

	 O trabalho doméstico remunerado, historicamente, se constitui como uma ocupação das mu-
lheres de classe trabalhadora excluídas de oportunidades no mercado de trabalho formal e sem 
acesso a contratos de trabalho protegidos. Com a naturalização do trabalho de cuidado como 
um trabalho das mulheres e da exploração do trabalho das pessoas negras, que são a maio-
ria entre as trabalhadoras domésticas remuneradas, perpetuou-se no Brasil a ideia de que as 
trabalhadoras domésticas não seriam trabalhadoras como os demais trabalhadores, e, por-
tanto, não deveriam ter garantidos os mesmos direitos. Embora as trabalhadoras domésticas 
tenham garantido vitórias importantes nesse aspecto — como a Emenda Constitucional 72 e a 
Lei 150/2015, que equipararam os direitos trabalhistas das trabalhadoras domésticas com os de-
mais trabalhadores — ainda recebem, em média, menos que o salário-mínimo e estão expostas 
a inúmeras violações de direitos trabalhistas e direitos humanos. Além disso, pessoas com menos 
acesso à renda têm menos acesso à educação formal. Com isso, possuem menos oportunidades 
de emprego formal, e diversas vezes acabam trabalhando no setor de cuidados. 

	 As desigualdades estruturais das quais tratamos de maneira resumida, associadas à enor-
me desigualdade de renda no Brasil, faz com que a remuneração mensal de algumas famí-
lias seja muito mais alta que a de outras, e leva inúmeras famílias a recorrerem à contra-
tação de trabalhadoras domésticas para remediar a sua própria falta de disponibilidade 
para realização de trabalho de cuidado. 



43Caixa de Ferramentas - Promovendo incidência em prol da sociedade do cuidado

	 Neste contexto, o trabalho doméstico remunerado supre uma necessidade das famílias 
não atendida pelo Estado e por outros arranjos comunitários: garante que o trabalho 
de cuidado indireto será executado, reduzindo a carga de trabalho das famílias — e nas 
famílias, das mulheres — mais ricas; garante cuidado e atenção às crianças nos perío-
dos de lacuna entre licença e o ingresso em creches ou em contextos onde a opção por 
creches não seja acessível ou desejável para as famílias; garantem o cuidado também a 
outras pessoas que necessitam de assistência, uma vez que no Brasil categorias profis-
sionais como cuidadoras de idosos se encaixam, atualmente, dentro do escopo do traba-
lho doméstico remunerado.

Características do trabalho doméstico remunerado 

	 Em todo o mundo, assim como no Brasil, as trabalhadoras domésticas remuneradas 
estão sujeitas à exploração, violência e assédio. Além de fatores já mencionados, como 
a naturalização do trabalho doméstico remunerado como um “não-trabalho”, contri-
buem para este cenário algumas das características próprias do trabalho doméstico 
remunerado: realizado em domicílios, com trabalhadoras isoladas umas das outras, 
expostas a jornadas de trabalho longas muitas vezes na informalidade (OIT, 2019).

Proporção de trabalhadore/as doméstico/as de 18 anos ou mais de idade com carteira assi-
nada, segundo sexo e cor/raça.

Brasil, 1o tri 2013 - 4o tri 2022
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Rendimento médio das pessoas ocupadas no trabalho doméstico de 18 anos ou mais de 
idade, segundo sexo a cor/raça.

Brasil, 1o tri 2013 - 4o tri 2022 
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Fonte: IBGE — Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD-C) 

Regulamentação do Trabalho Doméstico Remunerado

	 O trabalho doméstico remunerado apresenta um enorme déficit de trabalho decen-
te, além de uma a imensa desigualdade de renda e insuficiência de licenças e oferta 
de serviço públicos. Ainda assim, o trabalho doméstico permanece como a principal 
alternativa para a redução do trabalho de cuidado das famílias. Portanto, promover 
o trabalho decente no trabalho doméstico remunerado é fundamental para a auto-
nomia econômica das mulheres que dependem desta atividade. Reconhecendo esse 
contexto, os direitos das trabalhadoras domésticas no Brasil foram equiparados aos 
direitos dos demais trabalhadores com a Emenda Constitucional 72/2013 e regula-
mentados na Lei Ordinária 150/20155.

Organização social justa e equitativa do cuidado: avançando em 
direção a um novo pacto social

Para enfrentarmos a crise do cuidado e avançarmos em direção a uma organização so-
cial justa e uma economia sustentável, é central que o trabalho de cuidado seja percebido e 

5  Para um resumo dos direitos estabelecidos na legislação, acesse: https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/--americas/-
--ro-lima/---ilo brasilia/documents/publication/wcms_738432.pdf
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abordado pelo que ele é: não apenas uma mercadoria que pode ser adquirida por pessoas e 
famílias que possuem recursos financeiros para tal; não apenas como uma escolha pessoal 
ou uma obrigação familiar. O trabalho de cuidado é responsável pela criação, desenvolvi-
mento e manutenção das capacidades humanas. Seus benefícios se estendem muito além 
das pessoas que recebem cuidados, e afetam positivamente o conjunto da sociedade e as 
gerações futuras (ONU Mulheres, 2021).

Porém, muitos desses benefícios são intangíveis e difíceis de medir. Como precificar melho-
rias no bem-estar das pessoas, das famílias e das comunidades? De que forma quantificar a 
dignidade de uma pessoa idosa ou com deficiência que receba assistência de qualidade? Ou 
o investimento de tempo e energia para ampliar e fortalecer as capacidades das crianças? 
Todas essas características definem o cuidado como um bem público (ONU Mulheres, 2021).

Perceber o cuidado como um bem público provoca transformações 
importantes:

•	 as contribuições do trabalho de cuidado para o desenvolvimento econômico, a 
coesão social e o desenvolvimento das capacidades humanas são reconhecidos e 
considerados na economia e no processo de elaboração de políticas públicas;

•	 em vez de explorar o trabalho não remunerado e mal remunerado das mulheres, 
a sociedade como um todo assume coletivamente o trabalho de cuidado, inclusive 
através do financiamento, do fornecimento de serviços públicos de qualidade, in-
fraestrutura e proteção social;

•	 trabalhadoras e trabalhadores que oferecem serviços de cuidado realizam seu 
trabalho em um ambiente seguro e com remuneração digna;

•	 formuladores e formuladoras de políticas buscam ouvir as experiências e as de-
mandas das pessoas que são mais afetadas pelos déficits de cuidado, incluindo 
aquelas que cuidam e aquelas que necessitam de cuidado (ONU Mulheres, 2021).

Para construir essa realidade, é necessário o estabelecimento  
de um novo pacto social que:

•	 questione e desconstrua a divisão sexual do trabalho, entendendo que o trabalho de 
cuidado não é apenas uma responsabilidade das mulheres;

•	 desprivatize o trabalho de cuidado, entendendo que ele não é apenas uma escolha 
individual ou de responsabilidade exclusiva das famílias, mas sim de responsabilida-
de do Estado, das comunidades, do mercado — ou seja, do conjunto da sociedade;
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•	 reconheça o cuidado como um direito — direito de cuidar, de cuidar-se e ser cuidado 
— e que o atual modelo de distribuição de responsabilidades pelo trabalho de cuida-
do não garante esse direito;

•	 aborde o cuidado como uma área essencial de investimento público.

Investindo em cuidado: corresponsabilidade e desenvolvimento susten-
tável e equitativo

O investimento em ações, programas, políticas e sistemas integrais de cuidado contribui para 
quebrar o ciclo vicioso da pobreza e exclusão, e gerar um círculo virtuoso, com benefícios eco-
nômicos e sociais:

•	 contribui diretamente para o bem-estar das pessoas, das famílias e das comunidades;

•	 pode contribuir para a criação direta e indireta de emprego de qualidade, se articu-
lado com as políticas de geração de emprego e renda;

•	 contribui para uma maior e melhor participação das pessoas na força de trabalho, 
especialmente das mulheres;

•	 gera um aumento na arrecadação do Estado via pagamento de impostos, tanto por 
meio da geração de postos de trabalho voltados para o cuidado, quanto por contri-
buir para uma maior presença das mulheres no mercado de trabalho, aquecendo a 
economia por meio de um aumento da capacidade de consumo e de poupança;

•	 estimula o aumento da renda familiar em razão do acesso a empregos de quali-
dade, melhorando a qualidade de vida das famílias, diminuindo a vulnerabilidade 
à pobreza e contribuindo para romper com o ciclo intergeracional de reprodução 
da pobreza.

Os investimentos em políticas e equipamentos de cuidado são, portanto, fundamentais para o 
enfrentamento de crises, tanto por seu caráter de geração de emprego e renda quanto pelos 
resultados positivos associados ao desenvolvimento das pessoas e de promoção da corres-
ponsabilidade dos cuidados.
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3

A importância do trabalho de cuidado  
— remunerado e não remunerado —  
para o funcionamento da sociedade  
e da economia

Dinâmica

Atividade:

1.	 Para iniciar a atividade, cada participante deverá refletir 
por alguns minutos sobre a importância do trabalho de 
cuidado para a existência e organização de sua comuni-
dade, de seu bairro e sua cidade.

2.	 Após essa reflexão, cada participante deverá listar as 
atividades de cuidado que considera mais importantes. 
Para isso, deverá considerar não apenas as atividades 
que ele/ela próprio/a realiza, mas toda as atividades de 
cuidado que são realizadas na sociedade, por exemplo:

•	 Levar uma pessoa idosa a uma consulta médica

•	 Ensinar a ler

•	 Fazer faxina

•	 Cozinhar

•	 Lavar a roupa

•	 Dar banho em pacientes internados em hospitais

•	 Prestar apoio a pessoas com deficiência

•	 Prestar atendimento psicológico a cuidadoras de 
pessoas com doenças crônicas

•	 Prestar apoio e orientação sobre direitos para fa-
mílias em situação de pobreza (assistência social)

•	 Entre outras 

3.	 Ao lado de cada atividade, o/a participante deverá iden-
tificar se essa é uma atividade remunerada ou não remu-
nerada. Lembrando que algumas atividades de cuidado 
podem ser feitas tanto de forma remunerada como não 
remunerada.

Objetivo:
Proporcionar um 
espaço de reflexão 
sobre o trabalho 
remunerado e não 
remunerado de cuidado, 
sua importância para 
o funcionamento 
da sociedade e da 
economia e sobre as 
condições de trabalho 
das pessoas que atuam 
nessa área.

Tempo 
estimado:
1h10

Materiais  
de apoio:
Papel, caneta, quadro 
branco/cartolina, 
pincel atômico e folhas 
brancas
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4.	 Posteriormente, deverá refletir sobre as condições nas 
quais essas atividades são realizadas, por exemplo:

a.	 elas são cansativas e repetitivas?

b.	 elas são perigosas?

c.	 elas são bem remuneradas ou mal remuneradas?

d.	 as pessoas que realizam essas atividades de forma 
não remunerada têm seu trabalho reconhecido e 
valorizado pela sociedade? 

5.	 Após a reflexão individual, o grupo deverá realizar uma 
discussão em plenária a partir das seguintes perguntas:

a.	 Como vocês avaliam o envolvimento dos homens 
com essas atividades?

b.	 De forma geral, como vocês percebem a importân-
cia dessas atividades para a organização e funcio-
namento de todas as outras atividades que são re-
alizadas nas comunidades, nos bairros e na cidade?

c.	 Em termos gerais, como vocês avaliam que essas 
atividades são vistas pelo conjunto da sociedade? 
Elas são reconhecidas e valorizadas?

Tempo para cada etapa da atividade:

•	 Reflexão individual — 10 minutos
•	 Discussão em plenária — 1h

É recomendável que o/a facilitador/a anote as princi-
pais ideias discutidas pelo grupo, para facilitar a sín-
tese ao final do exercício e articular a discussão com 
a apresentação de conceitos e ideias chave para en-
tender como o cuidado se articula com a economia e o 
desenvolvimento.
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Unidade 3
Construindo

Sistemas Integrais de Cuidado
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Objetivo:
Discutir conceitos e marcos que podem ser mobilizados por organizações da sociedade civil 
na realização de incidência para a criação e implementação de políticas e sistemas integrais 
de cuidado.

Conceitos e ideias

Diamante do cuidado

O diamante de cuidado é uma forma de pensar o arranjo institucional para prover cuida-
dos, especialmente para aqueles que precisam de cuidados de maneira intensiva, como 
crianças e pessoas idosas, que envolve Estado, mercado, famílias e setor sem fins lucrati-
vos (RAZAVI, 2007).

FAMÍLIA

COMUNIDADE

ESTADO SETOR 
PRIVADO

Diamante de Cuidados

Esses quatro vértices desempenham papéis e têm responsabilidades diferentes. Eles podem, 
inclusive, se sobrepor em algumas instâncias. A ideia não é designar funções e atribuições es-
tanques para cada um desses atores, mas reconhecer que é necessário pensar uma arquitetu-
ra institucional para os cuidados que vá além das famílias.

Razavi enfatiza que o Estado participa do diamante de cuidado como provedor de cuida-
do, ao estabelecer serviços como creches e políticas públicas de bem-estar social, e como 
tomador de decisão a respeito da própria arquitetura institucional dos cuidados. Por meio 
de decisões sobre orçamento público, o Estado decide se há espaço fiscal para o estabe-
lecimento de creches, por exemplo, determinando assim se o Estado ocupará seu lugar no 
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compartilhamento do trabalho de cuidado ou se esse trabalho será deixado para as famílias 
e exigido das mulheres. 

É possível entender o mercado não só como um provedor de serviços de cuidado, mas tam-
bém como um tomador de decisões sobre a arquitetura institucional dos cuidados, embora 
não no mesmo nível do Estado, mas com capacidade para influenciar como as trabalhado-
ras, trabalhadores e suas famílias experimentam os cuidados. Isso porque as empresas e 
organizações podem desempenhar um papel fundamental na redistribuição do trabalho de 
cuidado, por meio de políticas institucionais que promovam licenças, combatam a discrimi-
nação no trabalho, implementem flexibilidade para possibilitar o equilíbrio entre vida laboral 
e o cuidado e incentivem a plena participação dos homens no trabalho de cuidado.

O quarto vértice inclui organizações sem fins lucrativos, que podem ser organizações da 
sociedade civil, sindicatos, movimentos, ONGs, associações locais e outros grupos que, por 
meio de sua ação política ou filantrópica, realizem serviços de cuidados como creches, co-
zinhas comunitárias, entre outros. Nesse vértice, podemos incluir iniciativas comunitárias 
e, a partir disso, pensar em como o desenvolvimento local com participação de mulheres e 
uma forte perspectiva de gênero pode contribuir para melhorar a qualidade dos serviços 
de cuidados disponíveis e promover a equidade de gênero por meio da redistribuição do 
trabalho de cuidado. 

 ONU Mulheres/Lali Mareco
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Marco dos 5Rs

Além do diamante de cuidado, o marco do “5 Rs”, proposto pela 
Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2019), ajuda a 
pensar nos diversos atores e atrizes que precisam participar da 
reorganização do cuidado na sociedade, atribuindo a eles ações 
responsabilidades que podem ser convertidas em políticas e 
programas concretos. No marco dos 5 Rs, Estado, Mercado, or-
ganizações de trabalhadores e empregadores, Sociedade Civil 
organizada e homens têm papéis a desempenhar para garantir 
a reorganização equitativa e justa dos cuidados. O marco dos 
“5 Rs” pode orientar a formulação de políticas e programas, de 
maneira a garantir que as ações possam alcançar objetivos re-
lacionados ao reconhecimento, redistribuição e redução do tra-
balho de cuidado, bem como de promoção do trabalho decente 
para trabalhadoras do cuidado e fortalecimento do diálogo so-
cial nos setores do cuidado.

Os “5 Rs” são:

A. Reconhecer

o valor do trabalho de cuidado. Para isso, é fundamental a 
adoção de medidas para visibilizar a contribuição do trabalho 
de cuidado para a organização da sociedade, bem como seu 
aporte à economia. Cabe ao Estado implementar políticas de 
reconhecimento do trabalho de cuidado, com a realização de 
pesquisas de uso do tempo, contas satélite6 de trabalho não re-
munerado, entre outros. A sociedade civil organizada também 
pode participar, realizando campanhas e projetos para promo-
ver transformações culturais e simbólicas com relação ao baixo 
valor dado ao trabalho de cuidado e às pessoas que o realizam.

B. Redistribuir

o trabalho de cuidado, por meio de ações voltadas para dis-
tribuir o trabalho não remunerado e as responsabilidades 

6  Uma conta satélite de trabalho não remunerado é uma ferramenta utilizada 
para medir e valorizar o trabalho não remunerado, como o trabalho doméstico e 
de cuidados, que não é contabilizado nas contas econômicas tradicionais.

Exemplos de  
políticas públicas 
 para redistribuir  

o trabalho de cuidado
(ONU Mulheres,  

2018):

Licença no emprego 
para cobrir 

responsabilidades 
familiares, como licença 

maternidade, licença 
paternidade, licença 

parental e licença 
familiar remuneradas. 

Programas que 
incentivem o 

envolvimento dos pais 
na saúde materna, 
neonatal e infantil.
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domésticas de forma mais justa e equilibrada entre mulhe-
res e homens, assim como fomentar o exercício da pater-
nidade responsável. Um maior envolvimento dos homens 
nas tarefas de cuidado resultaria não apenas na amplia-
ção de oportunidades para as mulheres — como oportuni-
dades de emprego e qualificação profissional — mas tam-
bém no bem-estar familiar.

Para avançar nessa área, são necessárias leis, medidas, 
ações e programas voltados para romper as barreiras cul-
turais, socioeconômicas, institucionais e legais que perpetu-
am estruturalmente os papéis tradicionais de gênero. Além 
disso, deve ser considerada a alta incidência de famílias 
monoparentais chefiadas por mulheres. 

A sociedade civil organizada tem um importante papel a de-
sempenhar, realizando incidência para apoiar o aumento e a 
melhora das licenças de cuidado do Brasil, bem como reali-
zar ações para promover as mudanças culturais necessárias 
para a melhor distribuição do cuidado na sociedade. 

C. Reduzir

o trabalho de cuidado por meio da adoção de medidas que 
apoiem e garantam que as necessidades básicas de cuida-
do de todas as pessoas sejam atendidas. A partir de uma 
perspectiva de direitos, essas medidas visam reduzir a 
carga de trabalho não remunerado de cuidado despropor-
cionalmente realizado pelas mulheres dentro das famílias. 
A adoção dessa perspectiva implica no reconhecimento do 
direito ao cuidado como um direito fundamental de todas 
as pessoas e no fortalecimento das políticas públicas e dos 
serviços públicos de apoio aos cuidados. Nesse sentido, a 
sociedade civil pode participar tanto como provedora de 
serviços quanto como parceira no desenho e implementa-
ção das medidas que garantam a redução do trabalho de 
cuidado das mulheres e das famílias. 

Exemplos de políticas 
públicas para reduzir 
o trabalho de cuidado
(ONU Mulheres, 2018):

Serviços de atenção  
à infância.

Serviços de cuidados  
de longa duração 

voltados para idosos, 
doentes ou dependentes.

Benefícios para  
as famílias:

programas de 
transferências de renda 

para famílias em situação 
de pobreza;

financiamento direto  
de serviços de cuidado  

ou apoio financeiro 
através de isenções 

fiscais, abonos de 
impostos sobre filhos ou 

acesso a crédito.



54

7  Para mais informações, veja a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes 
e dos Membros das suas Famílias, Adoptada pela Resolução 45/158, de 18 de dezembro de 1990, da Assembleia-Geral da ONU.

Exemplos de políticas públicas  
para recompensar de forma justa  
as trabalhadoras e os trabalhadores 
de cuidado (ONU Mulheres, 2018):

Investimento público para a geração de emprego, 
qualificação profissional e melhoria das condições de 
trabalho para os trabalhadores e trabalhadoras que 

oferecem serviços de cuidado, especialmente para os 
grupos que se encontram em condições mais precárias 

em razão da informalidade e da baixa remuneração, 
como as trabalhadoras domésticas.

Regulamentação das condições de trabalho e dos 
salários no setor de cuidados, criando ambientes de 

trabalho seguros (inclusive para os trabalhadores e as 
trabalhadoras domésticas).

Regulamentar ocupações que prestam serviços de 
cuidado e que ainda carecem de regulamentação, como 

cuidadores/as de idosos.

Estabelecer normativas para as mulheres 
trabalhadoras migrantes7. 

Exemplos de políticas públicas  
para garantir a representação  
de trabalhadoras e trabalhadores 
de cuidado (ONU Mulheres, 2018):

Promover espaços de discussão e articulação entre 
governo, sindicatos de trabalhadores e trabalhadoras 

dos cuidados e organizações da sociedade civil que 
representem os interesses da população com relação ao 

cuidado (incluindo os/as cuidadores/as não remunerados).

D. Recompensaras

pessoas que cuidam, ga-
rantindo maior acesso ao 
trabalho decente para os 
trabalhadores e trabalha-
doras dos cuidados. Para 
isso é fundamental adotar 
medidas para promover a 
valorização do trabalho de 
cuidado realizado de forma 
remunerada, reconhecendo 
os direitos e garantindo me-
lhores condições de traba-
lho para os trabalhadores 
e trabalhadoras que ofe-
recem serviços de cuidado.  
A sociedade civil pode par-
ticipar da incidência para 
garantir trabalho decente 
a todas as trabalhadoras e 
trabalhadores do cuidado. 

E. Representação

Garantir a representação 
dos trabalhadores e traba-
lhadoras que oferecem ser-
viços de cuidado. Para isso 
é necessário promover a li-
berdade de associação, o di-
álogo social e o direito à ne-
gociação coletiva no setor. A 
sociedade civil pode partici-
par dos esforços de forta-
lecimento do diálogo social, 
assegurando assim a parti-
cipação cidadã nos debates 
relacionados ao cuidado.
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Programas, políticas e sistemas de cuidado

					     (ONU Mulheres e CEPAL, 2021)

Programas de cuidado: os programas de cuidado mais comuns na América Latina são aqueles 
voltados para o desenvolvimento infantil de crianças em situação de vulnerabilidade/pobreza. 
Raramente os programas existentes têm objetivos relacionados à redistribuição do trabalho 
de cuidado. Exemplos: Programa Primeira Infância Melhor (PIM), do governo do Rio Grande 
do Sul (RS); Programa Bolsa Família, Programa Criança Feliz. Nota-se uma grande lacuna em 
relação a programas voltados para pessoas idosas ou com deficiência. 

Políticas de cuidado: “articulação de uma série de programas que tentam satisfazer as ne-
cessidades e assegurar o exercício dos direitos de uma determinada população”. Por exem-
plo, temos uma política de educação, que em certa medida se constitui em uma política de 
cuidado, embora não tenha esse objetivo primário. Além disso, em tese, marcos legais como 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Estatuto da 
Pessoa Idosa e o Marco Legal para a Primeira Infância po-
deriam servir de base para a articulação de uma política de 
cuidado para essas populações. 

Sistemas de cuidado: Além das políticas de cuidados, “um 
sistema de cuidados deve contar com um modelo de go-
vernança que inclua a articulação interinstitucional, a nível 
nacional e territorial, entre todas as instituições que imple-
mentam ações orientadas ao cuidado de diferentes popu-
lações alvo, como forma de aproveitar de maneira eficiente 
as capacidades instaladas a nível estatal e social, desen-
volvendo assim um modelo de gestão que passe da lógica 
dos serviços para a lógica das pessoas”. Um exemplo é o 
Sistema Nacional Integrado de Cuidados do Uruguai, que 
será melhor abordado adiante.

Sobre a população-alvo (ONU Mulheres e CEPAL 2021, p. 25): 
para que possamos ter políticas de cuidado ou um sistema in-
tegral de cuidados, é fundamental determinar quais popula-
ções serão atendidas. Se trabalhamos com a perspectiva de 
que nossa prioridade é levar em consideração as necessida-
des de cuidado dos indivíduos e a distribuição de cuidados nas 
famílias, podemos trabalhar com os seguintes público-alvo:

•	 “Crianças, para contribuir com o seu desenvolvi-
mento através da atenção e cuidado.

Um grande diferencial 
com relação ao que temos 
hoje é que o sistema de 
cuidados “ao mesmo tem-
po em que atende às ne-
cessidades da população, 
opera sobre a necessida-
de de avançar para o re-
conhecimento, redução e 
redistribuição do trabalho 
de cuidados não remune-
rado, requer a articulação 
de políticas voltadas para 
todas as populações-alvo, 
incluindo aquelas que 
necessitam de maiores 
cuidados (crianças, idosos 
e pessoas com deficiên-
cias), mas também aque-
las que prestam cuidados 
(tanto remuneradas como 
não remuneradas)” (ONU 
Mulheres e CEPAL 2021, 
p. 24).
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•	 Pessoas em situação de dependência (transitória ou permanente), que por ra-
zões de envelhecimento, doença ou deficiência requerem cuidados, assistência 
e/ou apoio para realizar as atividades da vida diária, sejam elas básicas, avan-
çadas ou instrumentais.

•	 As trabalhadoras e os trabalhadores do cuidado (remuneradas ou não).”

As trabalhadoras remuneradas no cuidado são identificadas como público-alvo para que pos-
sam ser criadas políticas de valorização do trabalho que elas realizam, bem como melhorar a 
qualidade do cuidado ofertado. Para as trabalhadoras não remuneradas do cuidado, é neces-
sário reconhecer sua carga de trabalho para que seja possível reduzir e redistribuir o trabalho 
de maneira justa. 

Corresponsabilidade social pelo cuidado como elemento norteador das 
políticas públicas

Pensar a corresponsabilidade social pelo cuidado como um tema transversal é a chave para 
incluir essa dimensão em diferentes áreas das políticas públicas, promovendo, assim, uma mu-
dança de perspectiva que garanta um novo pacto com relação à distribuição de responsabili-
dades pelo trabalho de cuidado.

Para de fato reconhecer, reduzir e redistribuir o trabalho de cuidado; recompensar, garantin-
do maior acesso ao trabalho decente para os trabalhadores e trabalhadoras dos cuidados; e 
garantir a representação desses trabalhadores e trabalhadoras, é necessário desenhar po-
líticas públicas de cuidado e incluir o cuidado nas políticas públicas. Para realizar esse duplo 
caminho, é necessário analisar as políticas públicas e perguntar se seu desenho responde às 
necessidades das pessoas que cuidam e das que necessitam de cuidados, ou se seu desenho 
reforça a ideia de privatização do cuidado, ou seja, de que o cuidado é uma responsabilidade 
das famílias, e, dentro delas, das mulheres. 

A sociedade civil organizada, na medida em que representa as necessidades e os interesses de 
diferentes grupos, já desempenha um papel importante para a promoção da corresponsabi-
lidade social nas políticas públicas. Quando organizações da sociedade civil se articulam para 
demandar ou oferecer serviços de cuidado de crianças para que mulheres possam trabalhar, 
ou quando fazem incidência para que as linhas de transporte público atendam às necessidades 
de mulheres e crianças, já estão promovendo a corresponsabilidade nas políticas públicas.

Identificar como as demandas dos grupos representados pelas organizações se relacionam 
com a oferta e distribuição do cuidado pode ser um primeiro passo para que a ação de organi-
zações da sociedade civil atue diretamente na promoção da corresponsabilidade do cuidado. 
Além disso, a criação de redes de organizações com interesses diversos, como organizações e 
movimentos feministas, organizações pelos direitos das crianças e pessoas idosas, sindicatos 
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para promoção da corresponsabilidade social foi uma estratégia adotada em países como a 
Argentina e o Uruguai para a promoção de uma agenda pública de cuidado que resultou em 
ação, a nível federal, para a criação de um sistema nacional integrado de cuidado. 

Importância da escuta e consulta pública para a construção de políticas

A ação do Estado — assim como a lógica de funcionamento de outras esferas como o mercado, 
a comunidade e as famílias — não é neutra. Essas ações são um reflexo das dinâmicas entre 
os diferentes grupos sociais, as relações de poder e a capacidade de incidência política desses 
diferentes grupos nos espaços de tomada de decisão. Portanto, a criação de mecanismos que 
promovam a participação e o controle social é um elemento crucial de garantia e fortaleci-
mento da democracia. É também um elemento que contribui para uma maior eficiência na 
gestão pública, na medida em que estabelece uma dinâmica de tomada de decisões e defi-
nição de prioridades com relação às políticas públicas com maior aderência à realidade e às 
necessidades da população (CEPAL, 2022).

O fortalecimento de mecanismos de consulta à sociedade, participação e controle social é es-
pecialmente importante no contexto atual, no qual é observado um enfraquecimento da de-
mocracia em muitos países. O aumento das desigualdades sociais tem contribuído para minar 
a confiança da população nos processos políticos e fragilizar a solidariedade entre os grupos 
sociais, dificultando a adoção de políticas inclusivas. Nesse contexto, as trajetórias de desen-
volvimento econômico são afetadas e os valores democráticos e as instituições que os defen-
dem sofrem um esvaziamento. 

Para que os processos de consulta e escuta pública sejam efetivos, é central também que a di-
versidade de vozes, perspectivas e pontos de vista sejam considerados. Diferentes grupos da 
população necessitam ser incluídos no processo. A diversidade entre os diferentes grupos so-
ciais, entre os contextos urbano e rural, as especificidades regionais e territoriais, as questões 
de gênero, étnicas, raciais e de origem nacional são aspectos que definem formas singulares 
de vivenciar a realidade social. 

Há diferentes mecanismos possíveis de escuta e consulta pública, que vão desde o estabeleci-
mento de Grupos de Trabalho intersetoriais, com representação da sociedade civil organiza-
da, até a participação em instâncias e mecanismos de consulta já existentes, como Conselhos 
e Conferências.

Um ponto fundamental a ser considerado ao fazermos a discussão sobre os processos de escu-
ta e consulta pública para a elaboração de políticas públicas é a importância de que o Estado 
construa parcerias duradouras com organizações da sociedade civil para promover o apri-
moramento e a inovação. Especialmente nos temas de promoção dos direitos humanos e en-
fretamento às desigualdades sociais, que estão sujeitos a retrocessos em momentos de crise e 
expostos a cortes orçamentários em razão de políticas de austeridade fiscal. 
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No Brasil, o fortalecimento dos mecanismos de escuta e consulta pública tem como marco a 
promulgação da Constituição Federal de 1988. O texto constitucional — ele mesmo fruto de um 
processo participativo, por meio das emendas populares — trouxe uma contribuição fundamen-

tal para o país no sentido da transformação da cultura políti-
ca, introduzindo valores democráticos e maior transparência 
e controle social na atuação do Estado. A partir de sua pro-
mulgação, mecanismos de participação no processo decisó-
rio federal e local foram estabelecidos — como os Conselhos 
Gestores de Políticas Públicas, nos níveis municipal, estadual 
e federal, com representação do Estado e da sociedade civil. 
Além dos Conselhos, a Constituição de 1988 estabeleceu siste-
mas de gestão democrática em diversos campos de atuação 
da Administração Pública.

Atualmente, quase a totalidade das políticas sociais brasilei-
ras — entre elas, saúde, educação, assistência social, criança 
e adolescente, trabalho, meio ambiente, mulheres, igualdade 
racial e direitos humanos — contam com espaços instituciona-
lizados de participação social — os Conselhos — que se con-
figuram como órgãos administrativos colegiados, com repre-
sentantes da sociedade civil e do poder público. Muitos deles 
passaram a realizar conferências nacionais, que são conside-
radas espaços mais amplos de participação, onde represen-
tantes do poder público e da sociedade discutem e apresentam 
propostas para o fortalecimento e a adequação de políticas 
públicas específicas.

Além dos conselhos, a experiência brasileira também aponta 
para outros mecanismos efetivos de escuta e consulta pública, 
como as comissões temáticas e grupos técnicos — permanen-
tes e temporários — que, a partir do diálogo com diferentes 
setores da sociedade civil, podem trazer importantes subsídios 
para o processo de elaboração de políticas públicas.

 Apesar dos avanços observados em termos de instituciona-
lização dos mecanismos de escuta e consulta pública desde a 
Constituição de 1988, nos anos mais recentes observou-se um 
sistemático enfraquecimento e esvaziamento desses espaços. 
Esse fato aponta para a importância do constante fortaleci-
mento da sociedade civil organizada e de sua articulação nos 
níveis nacional, regional e global para preservar os espaços de 
discussão e construção participativa de políticas públicas. 

Quando o tema é o cuida-
do, a importância da es-
cuta e consulta pública se 
potencializa. O trabalho 
de cuidado continua sen-
do extremamente desva-
lorizado e invisibilizado em 
nossa sociedade e não há 
uma compreensão con-
solidada de que se trata 
de um tema da agenda 
pública. Realizar proces-
sos de escuta e consulta 
pública sobre este tema 
contribui, portanto, em 
um duplo sentido: por 
um lado abre um espaço 
para a construção de uma 
compreensão sólida sobre 
as necessidades e deman-
das da população com 
relação aos cuidados, as 
lacunas existentes e os 
problemas mais proemi-
nentes. Por outro, estabe-
lece um ambiente de re-
conhecimento do cuidado 
como componente central 
da agenda pública, confe-
rindo visibilidade ao tema 
— o que contribui para um 
processo educativo e de 
conscientização para o 
conjunto da sociedade.
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O cuidado como quarto pilar do sistema de proteção social

De acordo com ONU Mulheres e a Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe 
(CEPAL) (2021, p. 14) “os regimes de bem-estar ou sistemas de proteção social em nossa região 
são construídos sobre três pilares:

Dependendo do país, cada um tem suas próprias características e graus desiguais de desenvol-
vimento em termos de cobertura e qualidade de benefícios”. As medidas que provavelmente 
foram mencionadas no exercício devem estar distribuídas entre estes três pilares. A educação 
infantil fica a cargo do sistema de educação; cuidados para pessoas com deficiência e idosos 
estão, em geral, à cargo da saúde enquanto os benefícios relacionados à maternidade ficam 
à cargo da previdência social. Embora possam cobrir algumas necessidades relacionadas ao 
cuidado, não são necessariamente respaldados por uma lógica de cuidado, ou seja, não visam 
atender às necessidades físicas, psicológicas e emocionais das pessoas, tampouco são volta-
das para o compartilhamento das atividades de cuidado não remunerado. Infelizmente, faz 
sentido que até hoje a maioria dos países não tenha construído um pilar dedicado ao cuidado 
uma vez que o cuidado é, historicamente, invisibilizado e naturalizado como uma atribuição 
natural das mulheres. Entretanto, à medida em que vamos reconhecendo a centralidade dos 
cuidados para o funcionamento da sociedade e da economia, o tamanho da transferência de 
recursos que os cuidados representam para a economia e que vamos avaliando as lacunas nos 
serviços de cuidados quando não são concebidos e implementados a partir de uma lógica de 
corresponsabilidade social, vai ficando mais evidente a necessidade de construir um pilar da 
proteção social que tenha foco no cuidado. Ou ainda, dito de outra forma, “a criação de siste-
mas nacionais de cuidados surge como uma resposta direta à distribuição desigual do trabalho 
doméstico e de cuidado entre homens e mulheres, e ao déficit de cuidado enfrentado pelos 
países” (ONU Mulheres e CEPAL, 2021, p. 14).

A criação de um novo pilar, capaz de atender às necessidades das pessoas durante seu ciclo de 
vida e respondendo diretamente ao desafio da distribuição desigual do trabalho de cuidado, 
“proporciona uma oportunidade para aumentar a eficiência dos outros pilares de bem-estar 
e, assim, fortalecer os sistemas de proteção social latino-americanos. Isto porque o cuidado 

Saúde Educação Previdência 
social
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como eixo de proteção social, além de ter um fim em si mesmo, contribui ao mesmo tempo 
para responder a situações relacionadas aos outros pilares, que não podem ser abordadas 
sem a articulação e coordenação de ações” (ONU Mulheres e CEPAL, 2021, p. 15).

Como seria então um sistema nacional de cuidado, capaz de promover a corresponsabili-
dade social e de gênero do cuidado? De acordo com ONU Mulheres e CEPAL (2021, p. 23): 
“um Sistema Integral de Cuidados pode ser definido como um conjunto de políticas desti-
nadas a implementar uma nova organização social de cuidados com o objetivo de cuidar, 
assistir e apoiar as pessoas que necessitam, assim como reconhecer, reduzir e redistribuir 
o trabalho de cuidado, que hoje é realizado principalmente por mulheres, a partir de uma 
perspectiva de direitos humanos, gênero, interseccional e intercultural. Estas políticas de-
vem ser implementadas com base na articulação interinstitucional a partir de uma abor-
dagem centrada nas pessoas, onde o Estado garanta o acesso ao direito ao cuidado, ba-
seado em um modelo de corresponsabilidade social (com a sociedade civil, o setor privado 
e as famílias), e de gênero”.

O esforço de construção de um sistema integral de cuidado não começa do zero. A pro-
teção social, hoje, já conta com diversos serviços e políticas que oferecem resultados na 
dimensão de cuidados, mesmo que não sejam concebidos a partir da lógica do cuidado. De 
acordo com ONU Mulheres e CEPAL (2021, p. 23), “a transformação dessas ações de for-
ma a permitir o progresso na consolidação dos sistemas envolve um exercício de desenho, 
redesenho e articulação de políticas públicas que implica, por exemplo, no caso de ido-
sos e pessoas com deficiência, avançar em direção a um modelo que associe os aspectos 
médicos e sociais, ou no caso do cuidado infantil, articulá-lo com políticas educacionais. 
Este desenho ou redesenho de políticas, a partir de uma abordagem baseada em direitos, 
também deve incluir uma perspectiva de gênero, uma vez que as políticas devem perseguir 
o duplo objetivo de atender e garantir o cuidado e redistribuir o trabalho de cuidado não 
remunerado realizado principalmente e, em maior medida, pelas mulheres”.

E qual é o papel da sociedade civil neste processo? Nos países que têm avançado rumo 
à construção de sistemas integrais de cuidado, a sociedade civil desempenhou e desem-
penha o papel primordial de promover o tema dos cuidados como central na agenda de 
desenvolvimento, justiça, promoção da igualdade e dos direitos de todos e todas. Em con-
junto com a academia, a sociedade civil realiza debates, propõe agendas, pressiona par-
tidos, contribui ativamente no processo de desenho de marcos conceituais e de criação e 
monitoramento de políticas. 

Sistema Integral de Cuidados: princípios fundamentais

Para que o sistema de cuidados atenda “às necessidades da população, opere sobre a neces-
sidade de avançar para o reconhecimento, redução e redistribuição do trabalho de cuidados 
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não remunerado” e articule as “políticas voltadas para todas as populações-alvo, incluindo 
aquelas que necessitam de maiores cuidados (crianças, idosos e pessoas com deficiências), 
mas também aquelas que prestam cuidados (tanto remuneradas como não remuneradas)” 
(ONU Mulheres e CEPAL, 2021, p. 24) é necessário que a criação de um sistema de cuidado seja 
orientada por alguns princípios básicos. 

Entender o cuidado como um direito “trata-se de conceber todas as pessoas destinatárias das 
políticas como sujeitos de direitos ativos e não como pessoas passivas beneficiárias de uma 
política. Portanto, implica que essas pessoas, que são sujeitos de direitos, devem ter voz no 
desenho, implementação e avaliação das políticas de cuidados, sendo a participação social 
e a criação de mecanismos de exigibilidade as principais ferramentas para este fim” (ONU 
Mulheres e CEPAL, 2021, p. 26). 

Dizemos que uma política é universal quando todas as pessoas que têm um determinado di-
reito podem acessá-la. Para além do acesso, é importante também considerar a qualidade, 
ou seja, todas as pessoas que possuem um direito precisam ter acesso ao direito e os serviços 
precisam ter igual qualidade para todos e todas (ONU Mulheres e CEPAL 2021, p. 27).

De acordo com ONU Mulheres e CEPAL (2021, p. 27), 

	 “Definir a corresponsabilidade social como um dos princípios orientadores das po-
líticas públicas implica que tal política é o resultado de uma combinação de esfor-
ços entre todos os atores da sociedade que têm a capacidade de ser provedores 
de bem-estar: o Estado (em nível federal, estadual ou municipal), o mercado, as 
famílias e a comunidade. As empresas podem desempenhar um papel importante 
na corresponsabilidade social pelo cuidado, desde o avanço de medidas e licenças 
para reconciliação com a corresponsabilidade de gênero até fazer parte de alian-
ças virtuosas para implementar serviços de cuidados. Da mesma forma, nem to-
dos os prestadores de bem-estar social têm a mesma responsabilidade. O Estado 
desempenha um papel fundamental para garantir o direito de cuidado como um 
direito universal, tanto em termos de acesso quanto de qualidade dos serviços, de 
modo que o acesso não seja condicionado pela capacidade das pessoas de com-
prar bens no mercado.” 

 Princípio 3: corresponsabilidade

 Princípio 2: universalidade

 Princípio 1:  o cuidado como um direito
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Já o conceito da corresponsabilidade de gênero 

	 “refere-se à promoção da igualdade de gênero para transformar a divisão sexual 
injusta do trabalho que faz com que as mulheres percam oportunidades de partici-
pação na sociedade e de desenvolver seus projetos de vida porque realizam tempo 
adicional de trabalho não remunerado que não é reconhecido como tal e que gera 
desigualdades no uso do tempo com respeito aos homens. Para isso, é necessário 
instalar mecanismos, curriculares, de comunicação, sensibilização e treinamento, 
para a construção de uma masculinidade capaz de cuidar e ser cuidada, ou seja, 
de atender às necessidades de outras pessoas, em contraste com uma masculini-
dade violenta centrada no emprego da força para dominar outras pessoas” (ONU 
Mulheres e CEPAL, 2021, p. 28).

Definir autonomia em um sistema integral de cuidados é muito importante, uma vez que os 
sistemas integrais de cuidado podem estabelecer parâmetros sobre a falta de autonomia para 
justificar a focalização de políticas. Diferentes sistemas podem usar definição distintas. ONU 
Mulheres e CEPAL sugerem que autonomia pode dizer respeito a capacidade das pessoas 
“de formular e cumprir seus planos de vida no âmbito da interrelação com outras pessoas.” 
Esta definição reconhece o caráter relacional da autonomia, a partir da compreensão de que 
“mesmo aqueles que têm níveis significativos de autonomia exigem o reconhecimento de ou-
tros com quem coexistem e vivem em sociedade”. Além deste componente interrelacional, a 
autonomia também tem um componente individual, “no que diz respeito à autodeterminação 
das pessoas, que se refere à capacidade das pessoas de decidir por si mesmas seus projetos 
de vida e as condições nas quais elas têm acesso a políticas de cuidados, assistência e apoio” 
(ONU Mulheres e CEPAL, 2021, p. 28).

Um sistema de cuidados deve ser baseado na criação de mecanismos de financiamento 
que “levem em conta a capacidade de pagamento das famílias a fim de facilitar o acesso 
universal às políticas”. Diferentes países criarão diferentes mecanismos, com diferentes 
esquemas progressivos. É importante que os diferentes esquemas progressivos “impli-
quem um cronograma de acesso aos serviços baseado em um conjunto de critérios a se-
rem definidos para cada caso. Isso implicaria no desenvolvimento de um modelo de finan-
ciamento baseado na solidariedade do ponto de vista socioeconômico e intergeracional” 
(ONU Mulheres e CEPAL, 2021, p. 28).

 Princípio 4: Promoção da autonomia

 Princípio 5: Solidariedade no financiamento
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Sistema Integral de Cuidados: principais componentes

Um sistema integral de cuidados deve ser constituído a partir de uma visão sistêmica e, por-
tanto, depende da implementação de diversos componentes em um processo coordenado e 
articulado interinstitucionalmente. 

Os componentes mínimos deste sistema, de acordo com a perspectiva de ONU Mulheres e 
CEPAL (2021, p. 26-29), são:

Criação e expansão de serviços: a partir da identificação das populações alvo do sistema, é 
preciso identificar quais serviços existentes precisam ser expandidos, melhorados e remodela-
dos a partir de uma lógica de cuidado, bem como quais serviços precisam ser criados. Os ser-
viços precisarão ser diversificados “tanto em modalidades como em horários, com cobertura 
progressiva e tendendo à universalidade tanto no acesso quanto na qualidade.”

Regulamentação: há duas dimensões que carecem de regulamentação. É preciso regulamen-
tar os serviços de cuidado públicos e privados, garantindo a abordagem de direitos humanos, 
a perspectiva de gênero e a equidade territorial, e também regulamentar as condições de tra-
balho das trabalhadoras e trabalhadores do cuidado, garantindo que eles possam se organi-
zar, que o trabalho seja formalizado, seguro e protegido e melhorar as condições de trabalho 
no setor dos cuidados.

Treinamento e formação de cuidadoras e cuidadores remunerados: o treinamento de cuidado-
ras e cuidadores é fundamental para que os cuidados providos sejam de qualidade, beneficiando 
as pessoas que precisam de cuidados, bem como para 
fortalecer as trajetórias profissionais das cuidadoras e 
cuidadores, promovendo assim o trabalho decente no 
setor. Para que isso aconteça, devem ser desenvolvidos 
“cursos em diferentes níveis e com especializações por 
população e tipo de serviços”.

Gestão da informação e do conhecimento: está na 
base de qualquer sistema de cuidados, para que seja 
possível “tomar decisões políticas de maneira adequa-
da, com base em informações de qualidade”. Entre as 
informações que precisam ser coletadas e analisadas, 
estão “coleta de dados estatísticos sobre contas saté-
lites, uso do tempo, o que também permite medir os 
impactos na redução e redistribuição do trabalho não 
remunerado de cuidados.”

Comunicação: o componente de comunicação deve 
facilitar mudanças culturais “que homens e mulheres 
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compartilhem igualmente a tarefa de cuidado em tempos que continuarão a ser interfami-
liares e apostando na corresponsabilidade social, onde todos os atores da sociedade, Estado, 
mercado, comunidade e famílias são responsáveis por sustentar a sociedade.” A comunicação 
também pode facilitar o envolvimento dos mais diferentes atores e populações-alvo no pro-
cesso de desenho de um sistema de cuidado, bem como garantir que as instituições envolvidas 
no desenho e implementação do sistema de cuidado conheçam seus papéis e responsabilida-
des no processo.

Compromisso regional

No âmbito regional, a CEPAL, o Escritório Regional das Américas e do Caribe da ONU Mulheres 
e o Governo da Argentina8 realizaram a XV Conferência Regional sobre a Mulher da América 
Latina e do Caribe, em Buenos Aires, de 7 a 11 de novembro de 2022. Nessa conferência foi 
aprovado o Compromisso de Buenos Aires, que propõe um caminho para avançar em direção 
à sociedade do cuidado, com acordos em áreas inovadoras para uma recuperação transfor-
madora com igualdade de gênero e sustentabilidade. 

Com esse acordo, os países se comprometem a adotar marcos normativos que garantam o 
direito ao cuidado através da implementação de políticas e sistemas integrais de cuidado a 
partir de uma perspectiva de gênero, da interseccionalidade, interculturalidade e direitos hu-
manos. Nele, o cuidado é reconhecido como um direito das pessoas de cuidar, de ser cuidadas 
e de exercer o autocuidado. Apela-se à promoção de medidas para superar a divisão sexual 
do trabalho e avançar para uma justa organização social dos cuidados, no âmbito de um novo 
estilo de desenvolvimento que impulse a igualdade de gênero nas dimensões econômica, social 
e ambiental do desenvolvimento sustentável (CEPAL, 2023).

 A Política Nacional de Cuidados no Brasil

O impulso à discussão sobre cuidado na sociedade foi seguido pela mudança do cenário políti-
co no nível federal, em direção a uma maior abertura para discussão deste tema. O resultado 
desta mudança foi a criação, em 2023, de um grupo de trabalho interministerial, responsável 
pela elaboração do esboço da política nacional de cuidado. 

O decreto 11.460 de 2023 criou o Grupo Interministerial de Cuidado para elaborar a propos-
ta da política nacional de cuidados. A proposta do grupo enfatizava que a política nacional 
de cuidados deveria responder à sobrecarga de trabalho não remunerado nas mulheres e às 
consequências desta desigualdade, com especial atenção às intersecções entre gênero, raça, 
classe, etnia e questões territoriais. Participaram do Grupo de Trabalho Interministerial (GTI) 

8  Em seu papel de presidência da Mesa Diretora da Conferência Regional sobre a Mulher da América Latina e do Caribe. 
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entidades governamentais e sociedade civil, representada 
pela Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas 
(FENATRAD). 

Por um lado, o GTI teve por objetivo desenhar uma política 
que vá aprimorar os serviços já existentes (como creches, es-
colas, centros-dias para pessoas idosas e pessoas com de-
ficiência, as instituições de longa permanência para pesso-
as idosas, cozinhas comunitárias e restaurantes populares), 
fazendo com que possam incorporar as lentes do cuidado. 
E por outro, visa suprir as lacunas de oferta identificadas, 
seja através da expansão dos serviços e políticas já existen-
tes, seja com a criação de novas ações. Nesse sentido, esse 
novo marco deve considerar simultaneamente as demandas 
de quem precisa do cuidado como as de quem cuida, e ain-
da atua para que o cuidado seja compreendido e assumido 
também como um tema público, não meramente privado 
(MMulheres & MDS, 2024)

Como uma grande vitória desse processo, a política nacional 
do cuidado foi aprovada em dezembro de 2024, e entende 
o cuidado como o trabalho cotidiano de produção de bens 
e serviços necessários à sustentação e à reprodução diária 
da vida humana, da força de trabalho, da sociedade e da 
economia e à garantia do bem-estar de todas as pessoas 
(Presidência da República, 2024, p. 2)

A política identifica quatro atores institucionais responsá-
veis pela oferta de cuidados: 1) O Estado ù compreendidos 
a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios — por 
meio da garantia de direitos e efetivação das políticas; 2) As famílias, pelos vínculos e trabalho 
não remunerado de cuidado; 3) O setor privado, por meio da oferta de serviços, tanto no setor 
de cuidados como nos demais setores da economia, que podem ser mais ou menos favoráveis 
à conciliação entre trabalho e responsabilidades familiares de cuidado; 4) A comunidade e a 
sociedade civil organizada, por meio da oferta de serviços sem fins lucrativos e das redes de 
solidariedade (MDS, 2024; Presidência da República, 2024). 

Apesar da Política Nacional de Cuidados entender o cuidado como um direito humano uni-
versal, ela reconhece que a universalização do cuidado será progressiva. Por isso, defende a 
priorização com grupos sociais com maiores necessidades, para, progressivamente, ampliar 
esse alcance, até abarcar a totalidade da população. Para a priorização, a política reconhece 
a necessidade de se considerar as interseccionalidades que levam a múltiplas e agravadas for-
mas de desigualdade e discriminação, como questões de gênero, classe, território, deficiência, 
idade, etnia e raça (MDS, 2024). 

 A política tem por objetivo 
a reorganização e o com-
partilhamento da respon-
sabilização social pelos 
cuidados, por meio de um 
conjunto de iniciativas que 
objetivam atender as ne-
cessidades de quem de-
manda e de quem cuida. 
Assume que o cuidado é 
um trabalho, uma neces-
sidade e um direito. E é 
por meio dela que se ga-
rante o direito humano ao 
cuidado — sendo este en-
tendido como o direito a 
cuidar, a ser cuidado e ao 
autocuidado — bem como 
a corresponsabilização de 
gênero (entre mulheres e 
homens em suas diversi-
dades) e social (entre as 
famílias, as comunidades, 
o Estado e o setor priva-
do) (MDS, 2024, p. 16). 
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Portanto, os grupos prioritários definidos foram: 

Crianças e adolescentes  
(com especial atenção à primeira 

infância) 

1 
Trabalhadoras/es não 

remuneradas/os do cuidado

4 

Pessoas idosas que  
necessitam de cuidado e apoio 

para atividades básicas

2 Trabalhadoras/es remuneradas/
os com responsabilidades de 

cuidado

5 

Pessoas com deficiência que 
necessitam de cuidado e apoio 

para atividades básicas

3 Trabalhadoras/es domésticas/
os e do cuidado remuneradas/os 

(MDS, 2024). 

6 

A Política Nacional de Cuidados ainda prevê a elaboração do Plano Nacional de Cuidados, 
com ações, metas, indicadores e responsabilidades. O plano deverá ser realizado por meio 
de ações intersetoriais envolvendo áreas como saúde, educação, assistência social e trabalho, 
com o objetivo de garantir direitos e promover políticas públicas para pessoas que necessitem 
cuidado, assim como para trabalhadoras/es não remunerados do cuidado. O plano também 
buscará qualificação das trabalhadoras e trabalhadores, promover o salário decente, reduzir 
a sobrecarga sobre as mulheres e transformar a divisão do trabalho, além de aprimorar dados 
e estatísticas. Essa implementação deverá ocorrer por meio de uma atuação integrada entre 
os níveis federal, estadual, distrital e municipal (Presidência da República, 2024). Assim, vale 
reconhecer que a recente aprovação da Política Nacional dos Cuidados foi um grande avanço, 
e que abre caminhos para a participação da sociedade civil na melhora e ampliação de políti-
cas públicas na área dos cuidados. 
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4 

Programas e políticas relacionados 
ao cuidado

Dinâmica

Atividade:

1.	 Para iniciar a atividade, individualmente cada partici-
pante deve ter em mente as discussões realizadas nas 
oficinas anteriores sobre o que são o trabalho de cuidado 
e a organização social do cuidado. 

2.	 Refletindo individualmente, cada participante deve lis-
tar iniciativas do Estado (programas e/ou políticas) que 
tenham impacto na organização social do cuidado, nas 
áreas de educação, saúde e assistência social. São exem-
plos de programas e políticas nessas áreas:

•	 Creches

•	 Programas voltados para o atendimento de crianças 
e adolescentes no contraturno da Escola

•	 Centros dia, voltados para pessoas idosas

•	 Lavanderias comunitárias

•	 Restaurante comunitários

•	 Hortas comunitárias

•	 Programas de atendimento a pessoas com deficiência

3.	 Feita essa lista, realizar a discussão em plenário a partir 
das seguintes perguntas:

•	 o programa/política aumenta ou diminui a quantida-
de de trabalho de cuidado realizado pelas mulheres?

•	 o programa/política incentiva a redistribuição do 
trabalho de cuidado dentro das famílias?

•	 o programa/política, aumenta o trabalho de cuida-
do realizado pelo Estado?

•	 o programa/política se articula com outros progra-
mas e políticas?

Objetivo: 
Levantar as experiências 
e conhecimentos do 
grupo sobre programas 
e políticas que apoiam 
o trabalho de cuidado 
e seu impacto para 
a redistribuição de 
responsabilidade pelo 
cuidado. 

Tempo 
estimado: 1h30

Materiais de 
apoio: 
Papel, caneta, quadro 
branco/cartolina, pincel 
atômico
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Tempo para cada etapa da atividade:
•	 Reflexão individual e elaboração da lista de ativi-

dades de cuidado e programas — 10 minutos

•	 Discussão coletiva em plenário — 1h20

É recomendável que o/a facilitador/a anote as princi-
pais ideias discutidas pelo grupo, para facilitar a sín-
tese ao final do exercício e articular a discussão com a 
apresentação de conceitos e ideias chave sobre a ela-
boração, implementação e monitoramento de progra-
mas, políticas e sistemas de cuidado.
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Unidade 4
O    papel da sociedade civil    na

construção de políticas  
e os cuidados comunitários
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Objetivo:
Discutir possibilidades de incidência da sociedade civil organizada para a criação e imple-
mentação de um Sistema Integral de Cuidado, a partir do exemplo do Uruguai, e discutir 
como as organizações comunitárias na América Latina têm atuado para a redistribuição 
mais equitativa do cuidado. 

Conceitos e ideias

O papel da Sociedade Civil a partir da experiência do Uruguai: como o 
Sistema Nacional Integrado de Cuidados (SNIC) se estabeleceu

A construção de um sistema de cuidados era uma demanda apresentada pela sociedade 
civil, liderada pela Red Género y Familia, desde 2003 no Uruguai, com aceitação por parte 
de instituições governamentais, que progressivamente adotaram esta demanda e incluíram 
na agenda do governo.

De acordo com Salvador (2011, p. 21-22), a Red Género y Familia organizou “diversas me-
sas de diálogo sobre o tema dos cuidados (cuidado infantil, educação, saúde e sistema de 
cuidados) com atores de governo, políticos, acadêmicos e da sociedade civil. Além disso, 
criou uma rede de organizações de usuários do sistema para contribuir com a elaboração de 
propostas”. Esta rede, embora tenha começado, e em grande medida liderado o processo 
de envolvimento da sociedade civil, não foi a única organização a participar dos debates. 
As mulheres de partidos políticos também levaram estas demandas para seus processos 
de consulta partidárias, bem como a Central Única de Trabalhadores do Uruguai levou es-
tas demandas à Comissão Tripartite para a Igualdade de Oportunidades e Tratamento no 
Emprego, no âmbito do Ministério do Trabalho e Seguridade Social. Organizações represen-
tativas de aposentados e pensionistas também participaram da mobilização. 

A partir das eleições de governos abertos à temática dos cuidados e do desenvolvimento com 
justiça social, espaços institucionais para a discussão sobre cuidados foram abertos. Debates 
e documentos elaborados pelo Instituto Nacional de Mujeres (INMUJERES), Banco de Previsión 
Social (BPS) e organismos responsáveis por políticas para crianças e adolescentes começaram 
a apresentar a temática dos cuidados como prioridades (Salvador, 2011).

Além do esforço de movimentos de mulheres e feministas para promover a importância do 
reconhecimento do direito social ao cuidado e do papel do Estado na corresponsabilização 
pelo trabalho de cuidado, foi importante o reconhecimento de certas dinâmicas econômi-
cas e demográficas no Uruguai (MIDES, 2012, p. 19):

•	 A dinâmica demográfica do país, marcada pelo envelhecimento da população e o 
consequente aumento das pessoas em situação de dependência, ao mesmo tempo 
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que os grupos populacionais mais vulneráveis economicamente mantinham uma de-
manda mais alta de serviços de cuidados infantis.

•	 O aumento da participação das mulheres na força de trabalho, o que diminui o tem-
po disponível para realização do trabalho não remunerado de cuidado.

•	 A necessidade de estabelecimento de bases para o desenvolvimento econômico no 
longo prazo por meio do desenvolvimento de crianças durante a primeira infância.

•	 As falhas na provisão de cuidado por parte do mercado, principalmente no que diz 
respeito à falta de qualidade e exploração das pessoas que trabalham no setor.

Em 2010, foi criado o “Grupo de Trabalho (GT) do Conselho Nacional de Políticas Sociais en-
carregado de coordenar o desenho do sistema de cuidados” (Salvador 2011, 23). O GT era 
composto por: Saúde, Economia, Desenvolvimento Social, Trabalho e Seguridade Social, 
Planejamento e Orçamento, Banco de Previdência Social, Instituto da Criança e Adolescente, 
Governos dos departamentos e municípios.

Neste momento, são identificados como passos necessários para a criação do Sistema:

•	 “Definir os princípios básicos do Sistema.

•	 Desenhar um marco institucional para que se desenvolva e se avalie sua implementação.

•	 Definir um plano de ação com respeito às alternativas que são convenientes e aque-
las que devem ser melhor articuladas para ter um resultado mais eficaz.

•	 Identificar, a nível nacional e territorial, com maior precisão, as demandas e neces-
sidades de diferentes grupos da população como, por exemplo, as pessoas com de-
ficiência ou idosos com algum nível de dependência.

•	 Considerar as preferências e necessidade das pessoas que decidem sobre como cui-
dar daqueles sob sua responsabilidade.

•	 Capacitar os cuidadores e cuidadoras (atuais e futuros).

•	 Criar protocolos de cuidado que sejam exigidos das instituições e pessoas que os 
proveem.

•	 Identificar recursos adequados para o financiamento dos benefícios e serviços para 
que não dependam dos vai-e-véns da economia” (Salvador, 2011, p. 23).

A construção do sistema integral de cuidados do Uruguai contou também com uma etapa 
de debate nacional, desenvolvida por todo o país nas 22 capitais departamentais, além de 
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nove debates centrais, sendo três debates centrais para cada uma das populações alvo 
do sistema até aquele momento (infância com ênfase na primeira infância; pessoas em 
situação de dependência por deficiência; e idosos em situação de dependência; mas uma 
quarta população alvo seria adicionada depois, como resultado direto do processo de de-
bate, a de cuidadoras) (MIDES, 2012, p. 20). Participaram 3200 pessoas e mais de 1800 
organizações. O processo de debate tinha como objetivo “gerar um processo de partici-
pação cidadã e territorialização que contribuísse para o desenho” (MIDES, 2012, p. 21) do 
Sistema Nacional de Cuidados. 

Os debates abordaram o diagnóstico local de necessidades de cuidado e abriram oportuni-
dade para que fossem feitas propostas de serviços. A maioria dos debates locais chegou a um 
consenso sobre o conceito de cuidados, e também buscaram “diferenciar o conceito de cuida-
dos dos cuidados em saúde, educação e outras políticas sociais” (Mides, 2012, p. 22).

Resultados do processo de debate (Mides, 2012, p. 23):

•	 Constatação de que a população, em todo o país, identificava o cuidado como uma 
necessidade, e não um “luxo”.

•	 Construção de consenso sobre o que entendemos por cuidado.

•	 Incorporação do tema do cuidado na agenda pública.

•	 Nivelar informações e conhecimentos sobre cuidado no Uruguai.

•	 Incorporação de temas importantes para a população com relação aos cuidados 
(notadamente moradia e transporte, que não estavam inicialmente identificados 
pelo GT).

 ONU Mulheres/Lali Mareco
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•	 Permitiu o aprendizado sobre realidades locais, de maneira a possibilitar que as 
diferenças regionais fossem consideradas no desenho do SNIC.

•	 Foi estabelecida a necessidade de que os serviços fossem locais, pensados para 
cada comunidade.

•	 Constatou-se a disposição dos agentes locais em contribuir para a construção e 
implementação do sistema.

Os temas que emergiram do debate com a população foram incorporados ao diálogo nacional 
sobre o Sistema Nacional de Cuidado. Isso não significa que tenham sido amplamente incor-
porados ao texto da Lei de Cuidados aprovada ou que serviços específicos tenham sido dese-
nhados para atender a estas demandas.

O Sistema Nacional Integrado de Cuidados foi criado em 2015, pela lei 19.353. Esta lei es-
tabeleceu as definições, princípios e diretrizes e estrutura institucional necessários para 
garantir o acesso ao cuidado como direito. Posteriormente, em 2016, foi editado o Decreto 
427/2016, que regulamenta a lei de criação do Sistema Nacional Integrado de Cuidados, e 
estabelece a população alvo e estrutura serviços, programas e subsídios do SNIC. 

A participação da Sociedade Civil Organizada após o estabelecimento 
do Sistema Nacional de Cuidados — o exemplo da Rede Pro-Cuidado 
no Uruguai

A partir da experiência acumulada pela Red Género y Familia e outras organizações implica-
das na criação do SNIC, notou-se a necessidade de criar um “ator social de maior potência e 
capacidade de articulação”. Organizações que representavam os interesses das diferentes 
populações afetadas pela política de cuidado começaram a se articular na Red Pro Cuidado, 
que se “constituiu como referência ante as autoridades governamentais” nos temas rela-
cionados ao SNIC. Fazem parte da Red Pro Cuidados a Red Género y Familia e cerca de 
30 organizações que representam os interesses de crianças e adolescentes, idosos e idosas, 
pessoas com deficiências, movimentos feministas e de mulheres, organizações de direitos 
humanos, cooperativas e organizações de trabalhadores e trabalhadoras do cuidado. 

A Red Pro Cuidado e outras organizações apontam que, após o esforço inicial de estabe-
lecimento do SNIC, resta o desafio de seguir rumo à universalização; melhorar a qualidade 
dos serviços e criar serviços necessários; promover de maneira efetiva a corresponsabi-
lidade; e garantir o financiamento adequado. Além disso, se faz necessário avançar na 
capacitação de trabalhadoras e trabalhadores; e regulamentar o setor de maneira a ga-
rantir o trabalho decente. Adicionalmente, apontam como problemas a serem resolvidos 
no âmbito do SNIC a dificuldade de articulação institucional com ministérios responsáveis 
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pela implementação de serviços de cuidado; insuficiência dos serviços de capacitação; 
contratação de provedores de capacitações sem qualificação; déficit de orçamento que 
garanta um serviço de qualidade e sustentável no tempo; e falta de atenção programática 
para lidar com crianças e adolescentes.

Sobre a governança do SNIC, as organizações que fazem parte da rede demandam uma 
mudança na coordenação, argumentando que esta função deveria recair sobre o meca-
nismo de gênero, uma vez que a própria origem do Sistema remonta às demandas do mo-
vimento feminista e que, para garantir que o SNIC promoverá a igualdade de gênero, não 
se deve perder de vista as demandas das mulheres que cuidam de maneira remunerada e 
não remunerada. Estas preocupações são articuladas de diferentes formas: por meio de 
publicações da Red Pro Cuidado, durante a realização de eventos técnicos e políticos e no 
marco do Comitê Consultivo.

Cuidados comunitários na América Latina

Reconhecer o papel que os cuidados comunitários podem ter na organização do cuidado é funda-
mental para que sigamos avançando rumo à corresponsabilidade social e de gênero dos cuida-
dos. O cuidado comunitário oferece uma possibilidade de pensar o cuidado para além das famílias, 
fortalecendo esforços para a promoção da equidade de gênero, e para além dos mercados, que 
tendem a reforçar a estratificação do cuidado de acordo com a renda das famílias (PNUD, CEPAL 
ONU Mulheres e OIT 2022, p. 12). 

Não há uma única definição sobre cuidados comunitários. 

Embora tenham tantas características distintas, uma característica comum às expe-
riências de cuidados comunitários é “sua forte inserção territorial” (PNUD, CEPAL ONU 
Mulheres e OIT, 2022, p. 12).

No diagnóstico realizado pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), 
CEPAL, ONU Mulheres e OIT sobre experiências de cuidado comunitário na América Latina, fo-
ram identificadas algumas dimensões do trabalho de cuidado comunitário (adaptado de PNUD, 
CEPAL, ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 13-16):

Entende-se que o cuidado comunitário “inclui práticas diversas que respondem a necessidades,  
objetivos e alcances diferentes segundo o contexto no qual se desenvolvem. Pode tratar-se de iniciati-
vas muito diversas surgidas das comunidades de maneira autogestionada, de ativismo social, confes-
sional ou político, dependendo de movimentos sociais ou articuladas em redes de diversos tipos que 
incluem ou não o Estado (em forma de programa ou políticas públicas específicas), que tipicamente 
vão ao encontro das necessidades de cuidado, educativas e alimentares da população (PNUD, CEPAL, 
ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 12).” 
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•	 O cuidado comunitário como trabalho: a 19a Conferência Internacional de Estatísticas 
do Trabalho incluiu nas definições de trabalho o serviço realizado em todo o tipo de uni-
dade econômica, incluindo o domicílio e a comunidade, para uso próprio ou de terceiros, 
o que inclui o trabalho comunitário, remunerado ou não, na definição de trabalho. Esta 
definição estatística é reforçada pelo aumento do reconhecimento do trabalho de cui-
dado como trabalho no contexto da pandemia da COVID-19.

•	 O cuidado comunitário como uma dimensão de necessidade: a própria definição de cui-
dado já traz a dimensão da necessidade, uma vez que o trabalho de cuidado é pensado 
como o trabalho que atende às necessidades físicas, psicológicas e de desenvolvimento 
dos indivíduos. O cuidado comunitário, no entanto, desloca a atenção para as neces-
sidades existentes em um território e/ou uma comunidade, sejam de cuidados infantis, 
educação, alimentação e outros. 

•	 Cuidados comunitários como um direito interdependente a outros direitos para a 
sustentabilidade da vida: é importante situar o cuidado comunitário na matriz co-
lonial do continente, ou seja, a partir das lógicas econômicas, sociais, políticas e cul-
turais que “tendem a invisibilizar as dinâmicas de poder e as relações de dominação 
envolvidas nas relações étnico-culturais”. As comunidades e territórios, assim com 
as pessoas que os habitam, são atravessadas por diferentes hierarquias étnico ra-
ciais, que moldam suas experiências e possibilidades de acesso aos mais variados di-
reitos e instituições da cidadania, o que influencia o tipo e a maneira como o cuidado 
comunitário é pensado e realizado. 

•	 Cuidados comunitários como parte da economia popular, social e solidária: é comum 
que haja um vínculo entre experiências de cooperativismo, economia social e comu-
nitária e experiências de cuidados comunitários. Uma vantagem destes arranjos é 
que eles podem oferecer a cuidadoras e cuidadores remunerados melhores condi-
ções de trabalho.

O cuidado comunitário pode cumprir diferentes objetivos em um território. Podemos des-
tacar três grandes objetivos:

•	 Garantir a sobrevivência comunitária, ao satisfazer as necessidades de cuidado de 
um território: é comum que os cuidados comunitários se desenvolvam em contextos 
de vulnerabilidade econômica e social e falha de provisão de serviços por parte do 
Estado. Neste sentido, o cuidado comunitário emerge como “estratégia de sobre-
vivência frente à impossibilidade de satisfazer uma necessidade a nível individual” 
(PNUD, CEPAL, ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 19). 

•	 Possibilitar a autonomia econômica das mulheres nos territórios: isso pode aconte-
cer de algumas maneiras. Em primeiro lugar, o cuidado comunitário pode oferecer 
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às cuidadoras remuneradas posições com mais proteções e remuneração, a partir 
de investimento e do reconhecimento do valor do trabalho; em segundo lugar, o cui-
dado comunitário pode oferecer os cuidados necessários às pessoas cuidadas, libe-
rando tempo das cuidadoras não remuneradas para outra atividade produtiva;

•	 Transformar a comunidade e a sociedade, combatendo a violência de gênero e mo-
dificando a divisão sexual do trabalho: a relação entre o cuidado comunitário e a 
transformação da comunidade e/ou sociedade requer uma ação deliberada para 
quebra dos estereótipos. É comum que o cuidado comunitário reforce estereótipos 
de gênero ligados ao papel da mulher na organização social do cuidado, com mulhe-
res realizando tarefas de cuidado com pouca ou nenhuma remuneração. Entretanto, 
os cuidados comunitários podem oferecer às mulheres uma rede de proteção contra 
a violência de gênero, incluindo por meio de uma rede capaz de identificar e ofere-
cer apoio às mulheres vítimas; pela realização de atividades sobre direitos e auto-
ridades competentes; por oferecer serviços de cuidado que permitam às mulheres 
contar com apoio para a alimentação e cuidado com dependentes para saírem de 
situações de violência; ou por oferecer oportunidades econômicas em cooperativas. 
O cuidado comunitário pode ainda agir no sentido de propor treinamentos e discus-
sões sobre masculinidades e sobre a divisão sexual do trabalho. Além disso, pode 
ser um ator fundamental na construção de uma arquitetura que diminua a carga de 
trabalho das mulheres.

A importância do diálogo entre comunidades e Estado

É importante ressaltar que, muitas vezes, o Estado também participa de arranjos de cui-
dado comunitários, principalmente no nível municipal (PNUD, CEPAL ONU Mulheres e OIT, 
2022, p. 27). Há, em alguns casos, uma coincidência entre as “lógicas comunitárias e de 
base com as lógicas das políticas públicas e os programas específicos” (PNUD, CEPAL, 
ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 27) que levam ao estabelecimento de relações virtuosas en-
tre Estado e organizações comunitárias para a oferta de serviços de cuidado. Em outros 
casos, há uma busca deliberada do Estado pelo apoio dos serviços de cuidado comuni-
tário no cumprimento de sua função. (PNUD, CEPAL ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 27). 
Para além destas relações, há muitas possibilidades de aprofundar a cooperação entre 
comunidades e Estado, para avançar na corresponsabilidade social e de gênero no cuida-
do (adaptadas de PNUD, CEPAL ONU Mulheres e OIT, 2022, p. 31):

•	 O Estado pode territorializar as políticas de cuidados, para articulá-las com os níveis 
subnacionais e locais.

•	 O Estado deve escutar ativamente as comunidades para construir e implemen-
tar políticas de cuidado, não apenas para entender quais são as demandas, mas 
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também para aprender sobre como as comunidades cuidam e o que se entende por 
cuidado em cada comunidade, facilitando a apropriação das políticas de cuidado no 
nível territorial.

•	 O Estado pode garantir que as políticas de cuidado tenham um enfoque interseccio-
nal e intercultural.

•	 O Estado deve se certificar que as políticas de cuidado garantirão o trabalho decen-
te, inclusive no nível comunitário.

•	 O Estado deve conhecer, medir e documentar as condições nas quais se realiza o 
trabalho de cuidado, inclusive o cuidado comunitário.

•	 O Estado pode apoiar a organização dos e das trabalhadoras do cuidado comunitário, 
melhorando suas condições de trabalho e garantindo sua formalização e formação.

•	 O Estado pode garantir que as comunidades e seus modos de vida sejam respeita-
dos, ao mesmo tempo em que a promoção da equidade de gênero permanece como 
um objetivo do desenvolvimento de políticas de cuidado. 

Exemplo de experiência bem-sucedida: Creche Comunitária  
Casa da Mulher de Huamachuco, no Chile 

(Extraído de ONU Mulheres, OIT, CEPAL e PNUD, 2022)

A Casa da Mulher de Huamachuco é uma organização comunitária, fundada em 1975, situada no 
município de Renca, no Chile, e que hoje conta com apoio do município e tem projetos apoiados 
por organizações internacionais como ONU Mulheres, OIT, CEPAL e Organização das Nações 
Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). A missão da Casa da Mulher é melhorar a qualida-
de de vida das mulheres, inclusive as que são chefe de domicílio e que sofrem violência, informan-
do sobre as diversas formas de violência que podem sofrer, combatendo a pobreza, capacitando 
as mulheres e protegendo a infância das crianças que crescem na comunidade.

Funcionamento da creche: as cuidadoras da creche buscam as crianças em suas escolas e pré-
-escolas e se comunicam com professores e profissionais dos estabelecimentos educacionais 
com o propósito de se informar sobre qualquer situação que necessite de atenção e acompanhar 
seu rendimento escolar. Elas também recebem as crianças que vêm de escolas mais afastadas 
e chegam de ônibus escolar. Servem o almoço, revisam os deveres que devem entregar no dia 
seguinte, entregam um lanche para ser consumido enquanto as crianças esperam o horário de 
retorno para casa, promovem jogos recreativos e/ou atividades esportivas, desenvolvendo valo-
res e habilidades sociais em cada atividade. Quando os/as responsáveis chegam para retirar seu 
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filho ou filha da creche, mantém uma comunicação fluida sobre o dia e informam caso existam 
questões ou solicitações por parte da instituição de educação, podendo também articular con-
tato com outros serviços municipais ou comunitários quando necessário.

Relação com a comunidade: a creche comunitária atende cerca de 30 famílias da comunidade 
Huamachuco. Seu trabalho se concentra em serviço para as mulheres, mães, avós e crianças da 
comunidade. As cuidadoras da creche foram certificadas como cuidadoras primárias, assegu-
rando a qualidade do serviço que prestam. 

Reflexão e explicação sobre os cuidados comunitários: a creche comunitária funciona durante 
o horário laboral ou de formação das mulheres, considerando o tempo que não é coberto por 
estabelecimentos educacionais ou programas alternativos destinados a cuidados. Ao mesmo 
tempo, é uma rede de apoio que não se limita somente ao âmbito de cuidado com crianças, es-
tando também conectada a uma série de serviços comunitários, em parceria com o município de 
Renca, para as mulheres e suas famílias.

Movimento Mulheres das Ilhas (MMIB) em Belém

O Movimento Mulheres das Ilhas de Belém (MMIB) é uma instituição sem fins lucra-
tivos que tem como objetivo, afirmar a autonomia, a autoestima e desenvolver o 
conhecimento do cidadão. O MMIB foi fundado em 1998, na ilha de Cotijuba por al-
gumas mulheres que faziam parte da APIC - Associação de Produtores da Ilha de 
Cotijuba. Atualmente, a organização possui uma atuação diversificada nas áreas de 
educação, lazer, capacitação profissional, produção artesanal e defesa e promoção 
do meio ambiente. Dentre as atuações, destaca-se atividades como promoção de 
aulas de dança e artesanato para pessoas idosas, fornecendo um ambiente para 
que essas pessoas que precisam de cuidados possam exercer sua autonomia. 

Exemplo de experiência local brasileira: 
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5

Incidência da sociedade civil na criação, 
implementação e monitoramento de 
políticas públicas

Dinâmica

Atividade:
•	 Individualmente, cada participante deverá refletir 

sobre uma experiência de incidência política realiza-
da por ela e/ou por sua organização para a criação, 
implementação e monitoramento de políticas públi-
cas, respondendo às seguintes questões:

•	 Sobre qual política pública vocês já incidiram.

•	 Em quais espaços essa incidência ocorreu (fóruns, 
conselhos, comitês...)?

•	 Descreva brevemente o processo de incidência.

•	 Quais foram os principais desafios identificados para 
a incidência? Os desafios podem ser relacionados a:

•	 falta de regulamentação do processo de con-
sulta e participação

•	 falta de transparência do Estado e de canais 
apropriados e inclusivos para incidência

•	 falta de capacidade institucional da organização

•	 Outros. Quais?

•	 Após a reflexão individual, discuta em plenária:

•	 Quais lições foram aprendidas dessas experiências 
e como elas podem ser utilizadas para fortalecer 
a incidência da sociedade civil sobre políticas pú-
blicas de cuidado e para a criação de um Sistema 
Integral de Cuidado?

•	 Para finalizar a discussão em plenária, cada parti-
cipante deverá identificar e anotar em uma tarjeta 
uma proposta de política pública para compor um 
Sistema Integral de Cuidado municipal, estadual ou 
federal, de acordo com os objetivos da atividade e 
do grupo. 

Objetivo: 
Levantar as 
experiências e 
conhecimentos do 
grupo sobre a incidência 
da sociedade civil na 
criação, implementação 
e monitoramento de 
políticas públicas.

Tempo 
estimado: 1h45

Materiais  
de apoio: 
Papel, caneta, quadro 
branco/cartolina, pincel 
atômico, tarjetas
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Tempo para cada etapa da atividade:
•	 Reflexão individual — 15 minutos

•	 Discussão coletiva em plenário — 1h30 minutos

É recomendável que o/a facilitador/a anote as princi-
pais ideias discutidas pelo grupo, para facilitar a síntese 
ao final do exercício e articular a discussão com a apre-
sentação de conceitos e ideias chave para entender os 
exemplos e a prática de sistemas integrais de cuidado e 
de cuidados comunitários na América Latina.
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6
Criação de um plano de incidência Dinâmica

Atividade

1.	 Em grupos de 2 a 4 pessoas, defina: 

•	 Um objetivo central que vocês gostariam de alcan-
çar em termos de cuidado? Escolham um objetivo 
específico e prático, isso é apenas um exercício. Em 
um momento posterior, sintam-se à vontade para 
repetir o exercício com novos objetivos. 

•	 Qual é a área geográfica desse objetivo (nacional, 
estadual, municipal, alguma comunidade específica)? 

•	 Quais são as oportunidades onde vocês pode-
riam discutir essa temática (conselhos, comissões, 
Grupos de Trabalho, seminários, entre outros). 

•	 O que já existe de positivo que possa avançar esse 
objetivo? 

•	 Quais são as lacunas? O que não está sendo im-
plementado corretamente? Seria necessária uma 
nova política ou a ideia é melhorar as políticas que 
já existem? 

•	 Quais são os desafios para o avanço desse objetivo? 

•	 Onde conseguir informações que possam embasar 
a sua incidência? Há lacunas de informação? 

2.	 Num segundo momento, o grupo fará uma análise do ce-
nário político, utilizando algumas perguntas-guia: 

•	 Em que nível o processo de incidência deve ocorrer 
(nacional, estadual, municipal, comunitário)? 

•	 Qual o contexto que vocês estão navegando 
(Exemplo: existem políticas nacionais nesse senti-
do, mecanismos legais, grupos de trabalho, servi-
ços, há espaço e vontade política para trazer essa 
discussão, entre outros)? 

Objetivo: 
Exercitar o 
desenvolvimento de 
um plano de incidência 
para criação ou 
aprimoramento de 
políticas de cuidado

Tempo 
estimado: 2h 

Materiais  
de apoio: 
Papel, caneta, quadro 
branco/cartolina, pincel 
atômico 
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•	 Qual o valor agregado que a política traria? 

•	 Quais são os resultados esperados no curto, médio 
ou longo prazo? 

•	 Quais podem ser os aspectos positivos e as con-
sequências negativas da política que vocês estão 
propondo? 

•	 Qual a população que será mais impactada por 
essa política, e de que maneira? 

3.	 Partes Interessadas: 

•	 Listem quem são os atores (pessoas, organizações, 
serviços, poder público) que devem estar envolvidos 
nesse processo?

•	 Dentre esses atores, há quem possa se juntar em 
uma coalizão/movimento com vocês? 

•	 Quem são seus aliados mais poderosos/influentes? 

•	 Qual será papel de vocês com esses atores 
(organizador/a, desenvolvedor/a de capacidades, 
parceiro/a, líder)? 

•	 Complete a tabela abaixo para os atores listados 
acima: 

•	

Definições:
•	 Alto Interesse/Alta Influência: São os principais 

atores e devem ser gerenciados de perto. São os 
atores que mais podem influenciar o sucesso da sua 
incidência. Esses atores devem estar totalmente 
engajados. Foque seus esforços de engajamento 
nesse grupo.

•	 Baixo Interesse/Alta Influência: Como esse grupo 
pode influenciar os objetivos de vocês, vocês preci-
sam satisfazê-los, atender às suas necessidades de 
engajamento e fazer com que se sintam envolvidos. 
Esse grupo não exigirá tanto engajamento quanto 
os atores de alto interesse e alta influência, mas 
ainda assim devem estar satisfeitos. 

•	 Alto Interesse/Baixa Influência: Mantenha esse gru-
po informado. Normalmente é útil conversar com 

Alto Interesse/ 
Alta Influência

Alto interesse/ 
Baixa Influência

Baixo interesse/ 
Alta influência

Baixo interesse/ 
Baixa influência
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eles para obter feedback sobre as suas atividades 
de incidência e garantir que não surjam problemas 
maiores. Eles também podem ajudar a identificar 
áreas que poderiam ser melhoradas ou que foram 
negligenciadas.

•	 Baixo Interesse/Baixa Influência: Esse grupo tem 
pouca influência ou interesse e deve ser monitora-
do, mas não ignorado. Mantenha-os informados 
sobre a sua incidência e verifique periodicamente 
se algum membro migrou para outro grupo.

4.	 Calendário 

•	 Liste todos os eventos nacionais, datas comemora-
tivas, encontros, reuniões e momentos relevantes 
onde essa agenda possa ser discutida 

•	 Priorize as datas mais importantes na tabela abai-
xo, e defina qual será a ação de vocês em cada um 
desses aventos. 

Tempo para cada etapa da atividade:
•	 Reflexão em grupo — 1h30

•	 Apresentação dos planos — 30 minutos 

Data

Evento

Ação

É recomendável que o/a facilitador/a anote as princi-
pais ideias discutidas pelo grupo, para facilitar a sín-
tese ao final do exercício e articular a discussão sobre 
priorização de atividades de incidência 
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Algumas reflexões

 em vias de conclusão
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Esta Caixa de Ferramentas é um material construído a muitas mãos. Como parte das ações 
que compuseram o Projeto “Ver-o-Cuidado”, implementado por ONU Mulheres, em parceria 
com o governo municipal de Belém-PA, foi elaborado a partir do encontro, diálogo e traba-
lho de capacitação de organizações da sociedade civil do Município de Belém-PA durante a 
“Formação piloto para fortalecimento das capacidades de advocacy da sociedade civil para 
o desenho e implementação de sistemas municipais de cuidado”, realizada no período de 21 
a 24 de novembro de 2023, oferecendo a oportunidade de discutir ideias e conceitos a partir 
da realidade diversa e desafiadora dessa cidade.

Como apresentado ao longo deste material, diferentes países na América Latina têm avan-
çado na implementação de programas, políticas e sistemas integrais de cuidado, visando 
promover uma transformação efetiva no modelo de organização social do cuidado e, assim, 
garantir o cuidado como um direito de todas as pessoas - o direito de cuidar, serem cuida-
das e exercer o autocuidado. Essas experiências demonstram que um aspecto fundamental 
de uma implementação bem-sucedida de programas, políticas e sistemas de cuidado, deve, 
por princípio, respeitar as práticas e os elementos culturais já existentes em nos territórios, 
considerando a perspectiva local e estabelecendo espaços de diálogo e construção coletiva, 
alinhadas às necessidades e prioridades dos diferentes grupos da população. 

Ou seja, a participação social é um aspecto central na construção de sistemas integrais de 
cuidado. Ações de incidência voltadas para a visibilização da forma como as pessoas viven-
ciam o cuidado trazem um grande diferencial neste processo, abrindo espaço para a incor-
poração de questões de gênero, raça, etnia, classe social, idade, deficiência, questões terri-
toriais, de sexualidade, entre outras. Nesse sentido, a construção desse material a partir do 
trabalho de formação e capacitação de organizações da sociedade civil de Belém-PA foi um 
privilégio. A realidade diversa do Município, com seus múltiplos grupos étnicos e raciais, sua 
característica insular, e a multiplicidade de modelos de organização comunitária ofereceu 
importantes subsídios para aprimoramento das ferramentas que compõem esse material. 

Durante a “Formação piloto para fortalecimento das capacidades de advocacy da socieda-
de civil para o desenho e implementação de sistemas municipais de cuidado”, as organiza-
ções da sociedade civil presentes tiveram a oportunidade de refletir sobre suas experiências 
institucionais com o tema do cuidado e as participantes foram também incentivadas a refle-
tir sobre suas experiências pessoais e profissionais com o tema. A partir deste rico encontro 
e da síntese entre as experiências das organizações e das pessoas ali presentes e do marco 
teórico apresentado, este material foi consolidado e alguns pontos importantes para futuras 
ações de incidência no tema do cuidado se tornaram ainda mais evidentes.

Primeiramente, é importante sempre lembrar que a ação do Estado e, portanto, os proces-
sos de construção de políticas, não são neutros. Eles responderão às dinâmicas estabeleci-
das entre os diferentes grupos sociais, às relações de poder e à capacidade de incidência 
política desses diferentes grupos nos espaços de tomada de decisão. O aumento das de-
sigualdades sociais tem contribuído para minar a confiança da população nos processos 
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políticos e fragilizar a solidariedade entre os grupos sociais. Portanto, a ação das organiza-
ções da sociedade civil no sentido de manter o diálogo constante com os diferentes grupos 
sociais é central nesse contexto. Consolidar as demandas dos diferentes grupos com rela-
ção ao cuidado e construir coletivamente estratégias de incidência política, transparentes e 
amplamente divulgadas, constitui-se como estratégia importante para fazer chegar essas 
demandas aos espaços de elaboração de políticas públicas. 

Outro ponto fundamental bastante presente e mencionado durante as discussões realizadas 
na “Formação piloto para fortalecimento das capacidades de advocacy da sociedade civil 
para o desenho e implementação de sistemas municipais de cuidado” é a importância de 
garantir a diversidade de vozes, perspectivas e pontos de vista dos diferentes grupos so-
ciais que compõem a população do Município de Belém-PA. Os contextos urbano e rural, a 
realidade das ilhas e das comunidades tradicionais, as questões de gênero, étnicas, raciais, 
de orientação sexual, de deficiência e tantas outras são aspectos que definem formas singu-
lares de vivenciar a realidade social e as questões relacionadas aos cuidados. Essas vivên-
cias, quando organizadas e sistematizadas a partir do diálogo aberto e empático, trazem 
elementos cruciais para o processo de formulação de políticas públicas. Contribuem para a 
própria efetividade das políticas, garantindo uma maior aderência à realidade e o atendi-
mento concreto das necessidades da população.

A construção de parcerias sólidas e duradouras entre as organizações da sociedade civil e 
entre elas e o Estado para garantir a elaboração e implementação de programas, políticas 
e sistemas de cuidado foi outro ponto destacado. Essa construção se torna ainda mais cru-
cial com relação a temas que ainda carecem de reconhecimento amplo na sociedade e nos 
espaços de elaboração de políticas públicas, como o tema do cuidado. Identificar parceiros, 
apresentar argumentos sólidos sobre a importância de programas, políticas e sistemas de 
cuidado para o enfrentamento das desigualdades sociais e estabelecer alianças políticas du-
radouras são estratégias que fazem a diferença, especialmente em momentos de crise e de 
escassez de recursos.

O trabalho de cuidado continua sendo extremamente desvalorizado e invisibilizado em nos-
sa sociedade e não há uma compreensão consolidada de que se trata de um tema a ser 
abordado, de forma prioritária e estratégica, nos espaços de elaboração de políticas pú-
blicas. Nesse contexto, a sociedade civil organizada tem um papel central a desempenhar, 
acolhendo vozes e vivências, organizando demandas e abrindo espaços nos ambientes de 
discussão e definição de prioridades das políticas públicas, fazendo avançar temas centrais 
para a promoção da igualdade e da justiça social.
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recuperação. BRIEF v 1.1. 19.08.2020. 

Em espanhol:

CEPAL (2022). La sociedad del cuidado: horizonte para una recuperación sostenible 
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